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VICIOS DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEGISLACAO QUE
AMPARA O LANCAMENTO.

Stimula CARF 2 “O CARF nao ¢ competente para se pronunciar sobre a
inconstitucionalidade de lei tributaria”.

NULIDADES NO PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL.

Nao se apresentando as causas elencadas no artigo 59 do Decreto n°
70.235/72, ndo ha que se falar em nulidade.

OMISSAO DE RENDIMENTOS. LANCAMENTO COM BASE EM
DEPOSITOS BANCARIOS. TRIBUTACAO. SUMULA CARF 26.

A presungdo estabelecida no art. 42 da Lei n® 9.430, de 1996, aplicavel a
fatos geradores ocorridos a partir de 1° de janeiro de 1997, autoriza o
lancamento com base em depdsitos bancarios de origem ndo comprovada
pelo sujeito passivo e dispensa o Fisco de comprovar o consumo da renda
representada pelos depositos bancarios sem origem comprovada.

DEPOSITOS BANCARIOS. EMPRESTIMOS. TRANSFERENCIAS
INTERBANCARIAS. RESGATE DE APLICACOES FINANCEIRAS.
EXCLUSAO DA BASE TRIBUTAVEL.

Cabivel a exclusdao da base tributdvel dos valores relativos a empréstimos,
resgates de aplicagdes financeiras e transferéncias interbancérias por nio se
constituirem receitas auferidas.

GLOSA DE DESPESAS. DESPESAS NAO COMPROVADAS.
ATIVIDADE RURAL.

Nao restando comprovadas as despesas relativas a atividade rural, devida ¢ a
glosa correspondente e a retificacdo do prejuizo da atividade rural apurado.

RECURSO DE OFICIO. LIMITE DE ALCADA. NAO CONHECIMENTO.
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 VÍCIOS DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEGISLAÇÃO QUE AMPARA O LANÇAMENTO. 
 Súmula CARF 2 �O CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária�.
 NULIDADES NO PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL.
 Não se apresentando as causas elencadas no artigo 59 do Decreto nº 70.235/72, não há que se falar em nulidade. 
 OMISSÃO DE RENDIMENTOS. LANÇAMENTO COM BASE EM DEPÓSITOS BANCÁRIOS. TRIBUTAÇÃO. SÚMULA CARF 26. 
 A presunção estabelecida no art. 42 da Lei nº 9.430, de 1996, aplicável a fatos geradores ocorridos a partir de 1º de janeiro de 1997, autoriza o lançamento com base em depósitos bancários de origem não comprovada pelo sujeito passivo e dispensa o Fisco de comprovar o consumo da renda representada pelos depósitos bancários sem origem comprovada.
 DEPÓSITOS BANCÁRIOS. EMPRÉSTIMOS. TRANSFERÊNCIAS INTERBANCÁRIAS. RESGATE DE APLICAÇÕES FINANCEIRAS. EXCLUSÃO DA BASE TRIBUTÁVEL.
 Cabível a exclusão da base tributável dos valores relativos a empréstimos, resgates de aplicações financeiras e transferências interbancárias por não se constituírem receitas auferidas.
 GLOSA DE DESPESAS. DESPESAS NÃO COMPROVADAS. ATIVIDADE RURAL.
 Não restando comprovadas as despesas relativas à atividade rural, devida é a glosa correspondente e a retificação do prejuízo da atividade rural apurado.
 RECURSO DE OFÍCIO. LIMITE DE ALÇADA. NÃO CONHECIMENTO.
 Para fins de conhecimento de recurso de ofício, aplica-se o limite de alçada vigente na data de sua apreciação em segunda instância. (Súmula CARF 103.) Não se conhece de recurso de ofício abaixo do limite de alçada.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos,  acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos: (i) não conhecer do recurso de ofício; (ii.1) conhecer parcialmente do recurso voluntário, desconhecendo das questões acerca das inconstitucionalidades de lei e das matérias canceladas pela decisão recorrida, não sujeitas a recurso de ofício, para, na parte conhecida: (ii.2) rejeitar as preliminares, e, no mérito: (ii.3) denegar o pedido de diligência, nos termos solicitados e (ii.4) dar parcial provimento ao recurso, nos termos do voto do relator.
 JOÃO BELLINI JÚNIOR � Presidente e Relator.
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Andrea Brose Adolfo, Alexandre Evaristo Pinto, João Maurício Vital, Wesley Rocha, Antônio Sávio Nastureles, Marcelo Freitas de Souza Costa, Juliana Marteli Fais Feriato e João Bellini Júnior (Presidente).
 
  Trata-se de recurso voluntário em face do Acórdão 12-66.433, exarado pela 1ª Turma da DRJ no Rio de Janeiro I (E-fls. 2002 a 2034). 
O auto de infração (e-fls. 03 a 54), é referente imposto sobre a renda da pessoa física (IRPF), e diz respeito (a) à omissão de rendimentos caracterizada por depósitos bancários de origem não comprovada do contribuinte e de sua cônjuge e (b) glosa das despesas da atividade rural, correspondentes ao ano-calendário 2008, por intermédio do qual é exigido crédito tributário de R$12.892.238,92, dos quais R$5.989.425,75 correspondem a imposto, R$2.410.743,86 a juros de mora e R$4.492.069,31 à multa.
Para determinação inicial da base de cálculo do IRPF, por omissão de receita em face de omissão de receitas caracterizada por depósitos bancários de origem não comprovada, foram segregados os valores creditados e excluídos os depósitos/créditos decorrentes de transferências de outras contas da própria pessoa física e referentes aos resgates de aplicações financeiras, estornos, cheques devolvidos, empréstimos bancários, de acordo com o art. 42, § 3°, inciso I, da Lei n° 9.430/96; art. 849, § 2°, inciso I, do RIR/99.
O contribuinte foi intimado e reintimado a comprovar a origem dos referidos créditos, tendo apresentado diversos documentos comprobatórios que revelaram que parte dos valores creditados tiveram origem na venda de produção rural. 
O montante de R$ 21.803.678,84 dos créditos em conta corrente não tiveram sua origem comprovada, uma vez que desacompanhados da comprovação da natureza da operação fiscal destes depósitos que permitissem verificar se tributáveis ou não para fins de apuração do IRPF (anexos de 01 a 08 do Termo de Verificação).
Em relação à GLOSA DE DESPESAS DE ATIVIDADE RURAL não comprovadas, foram analisadas as receitas e as despesas escrituradas no livro caixa confrontando-as com as notas fiscais de venda de produto rural e os comprovantes de despesas de atividade rural; de acordo com o § 1° do art. 60 do RIR/99, o contribuinte deve comprovar a veracidade das receitas e despesas escrituradas no livro caixa, mediante documentação hábil e idônea, que identifique o adquirente ou beneficiário, o valor e a data da operação.
Conforme informado na declaração de IRPF e no livro caixa, no ano-calendário de 2008 o contribuinte realizou R$10.254.108,69 de despesas relativas à atividade rural. Porém, comprovou, tão somente o montante de R$8.158.887,12; assim, as despesas não comprovadas (R$2.095.221,57), foram glosadas (anexo 9 do Termo de Verificação), o que não resultou a exigência de crédito tributário, tendo em vista o prejuízo fiscal acumulado ao final de 2008, conforme recomposição abaixo do resultado da atividade rural:
Atividade Rural - ano-calendário 2008 - recomposição

(+) Receita da atividade Rural - declarada e comprovada
R$ 9.995.677,00

(-) Despesas vinculadas a atividade rural - declarada
R$ 10.254.108,00

(-) Prejuízo Fiscal - ano-calendário 2007 - declarado
R$ 3.745.430,46

(+) Despesas não comprovadas - glosadas
R$ 2.095.221,57

(=) Resultado - Prejuízo Fiscal - AC/2008
R$ 1.908.639,89


Na impugnação, foi alegado, em síntese, que:
(a) o contribuinte exerce, primordialmente, atividade rural de criação e engorda de gado, em áreas localizadas no Estado de Rondônia e Mato Grosso; além disso, possui participações societárias em diversas empresas, que também se dedicam à atividade agropecuária, dentre as quais se destacam a sociedade Agropecuária Nova Vida Ltda., CNPJ 05.897.863/0001-27 e Agropecuária Paraguá Ltda., CNPJ 55.496.893/0001-50;
(b) no exercício de suas atividades e por conta de financiamentos rurais não tempestivamente quitados e em discussão judicial, acabou por ter contas bancárias de sua titularidade bloqueadas; diante disso, e necessitando manter a livre movimentação financeira de valores, celebrou, conjuntamente com seu irmão João Arantes Neto, CPF 271.714.068-90, também produtor rural, ajuste contratual com sua irmã, Ana Paula Arantes Vasone, CPF 127.472.798-71, pelo qual esta lhes cedeu o direito de utilização da conta corrente de sua titularidade, de n° 16623-18, mantida na agência 319, do HSBC Bank Brasil S/A, para a movimentação, exclusivamente, dos recursos relacionados à atividade rural (cláusula 3 do doc. 5);
(c) posteriormente, foram assinados aditivos para incluir as contas n° 6001773-5, agência 1757, do Banco Real ABN Amro S/A, e 00083-96, agência 0572-5, do HSBC Bank Brasil S/A (docs. 5A e 5B1), de titularidade da irmã Ana Paula Arantes Vasone, entre as passíveis de utilização exclusiva para a movimentação de recursos da atividade rural (cláusula 3 do doc. 5);
(d) muitos dos valores identificados pela fiscalização como receitas omitidas decorrem de simples transferências bancárias efetuadas pelas empresas acima mencionadas e/ou decorrentes da movimentação ocorrida nas contas de titularidade da irmã ou do irmão;
(e) a necessidade de intimação pessoal da cônjuge, no que diz respeito às contas correntes conjuntas, matéria presente na Súmula Vinculante Carf n° 29; em razão disso, há de ser declarada a nulidade do auto de infração;
(f) o agente autuante discriminou todos os créditos constatados nas contas bancárias do impugnante, para, a partir daí, excluir aquilo que entendeu não constituir receita e o que, em sua visão, teria sido devidamente comprovado; a simples discriminação de todos os créditos bancários recebidos pelo impugnante como receita presumida por si já representa arbitrariedade que ofende não só a razoabilidade, como também a legalidade que permeia a relação obrigacional tributária, uma vez que a exigência, por mera presunção comum, de tributo sobre valores que efetivamente não constituem fato gerador da exação ofende o art. 150, I, da Constituição Federal, bem como representa descumprimento da atividade concernente à apuração e ao lançamento do crédito tributário, regulados pelo art. 142 do Código Tributário Nacional;
(g) o agente fiscal deixou de considerar as receitas já submetidas à tributação na declaração entregue tempestivamente, no qual se verifica que declarou, no ano-calendário de 2008, rendimentos de aplicações financeiras, os quais, já tendo sido apresentados à apuração o Imposto de Renda, não poderiam ser incluídos na apuração da base de cálculo da autuação;
(h) também não foram consideradas variações patrimoniais suportadas pelo impugnante, como, por exemplo, a elevação de sua dívida no ano-calendário de 2008; se mostrando imperativo o reconhecimento de sua nulidade por este colendo órgão julgador;
(i) não foram excluídos das receitas tidas por omitidas todos os valores que não representam renda, tais como, aqueles decorrentes de transferências entre contas do mesmo titular e de resgates de aplicações financeiras, bem como alguns valores oriundos de empréstimos rurais ou de outras operações que não se confundem com renda ou que não se refiram a receitas omitidas por falta de comprovação, a seguir descrita:
1. Créditos (itens 187 e 188 do Anexo 1 do Termo de Verificação e Constatação Fiscal) realizados pelo BANIF Banco de Investimento (Brasil) S.A., inscrito no CNPJ/MF n° 33.753.740/0001-58, por meio de TEDs realizadas em 12/12/08, no valor de R$ 2.107.543,79, e em 15/12/08, no valor de R$ 1.909.033,02, na conta corrente n° 1012-9, ag. 1757, Banco Real, referente à liberação dos recursos oriundos da emissão das Cédulas de Produto Rural Financeira n° 001/2009 e 02/2009, emitidas nos termos da Lei n° 8.929, de 1994, conforme cópia das CPRs Financeiras anexas (docs. 7, 8 e 8A), o que se constitui em uma operação de empréstimo de recursos (dívida) e não renda;
2. Crédito (item 183 do Anexo 1 do Termo de Verificação e Constatação Fiscal) realizado pelo BANIF Banco de Investimento (Brasil) S.A., inscrito no CNPJ/MFn° 33.753.740/0001-58, referente à liberação dos recursos oriundos da emissão da Cédula de Produto Rural Financeira n° 001/2009, emitida nos termos da Lei n° 8.929, de 1994, conforme cópia da CPR Financeira anexa (docs. 9 e 9A), liberado por meio de TED no valor de R$ 6.023.795,91, na conta de João Arantes Neto, CPF n° 271.714.068-90, posteriormente transferido para a conta-corrente n° 16623-18, ag. 0319, do HSBC, de titularidade de Ana Paula Arantes, inscrita no CPF/MF sob o n° 127.472.798-71 (vide lançamento em 05/12/2008 - doc. 6) e, na seqüência, remetido ao impugnante em razão do ajuste para utilização de conta bancária conforme contrato e aditivo anexos (docs. 5 e 5B). A operação, como visto, constitui uma operação de empréstimo de recursos (dívida) e não renda;
3. Créditos realizados pela empresa ligada ao impugnante denominada Agropecuária Nova Vida Ltda, inscrita no CNPJ/MF n° 05.897.863/0001-27, conforme identificação de CNPJ constante no próprio extrato da conta bancária n° 80010130, na Ag. 1757, do Banco Real, repetida pela fiscalização, decorrentes de conta-corrente mantida com o impugnante, conforme relação constante da cópia do razão contábil daquela empresa (doc. 10), constituindo-se em operações de empréstimo de recursos (dívida) e não renda, conforme detalha, no valor total de R$3.151.500,00;
4.Créditos na conta n° 5001054-8 (sic), ag. 1757, do Banco Real, decorrentes de transferências de outras contas do mesmo titular, identificadas como TED/DOC D, que não representam renda (vide informação do Banco Central do Brasil - docs. 11 e 12), conforme relaciona, no valor total de R$ 148.326,44;
5. Créditos na conta n° 7001053-9, ag. 1757, do Banco Real, decorrentes de transferências de outras contas do mesmo titular, identificadas como TED D, que não representam renda ( docs. 11 e 12), conforme relaciona, no valor total de R$ 701.717,22;
6. Transferências das contas correntes de titularidade da irmã do impugnante, Ana Pau l Arantes, inscrita no CPF/MF sob o n° 124.472.798-71, a crédito da conta corrente n° 1012-9, Ag. 1757, do Banco Real em razão do ajuste para utilização de conta bancária, conforme contrato e aditivo anexos (docs. 5 a 5B), constituindo-se em verdadeira transferência entre contas do mesmo titular e, portanto, não se configurando em renda do impugnante, conforme discrimina, no valor total de R$ 986.100,00;
7. Transferência da conta-corrente de titularidade da irmã do impugnante, Ana Paula Arantes, inscrita no CPF/MF sob o n° 127.472.798-71, a crédito da conta corrente n° 16641-32, Ag. 0319, do HSBC, ocorrida em 21/07/08, no valor de R$ 12.400,00 (item 68 do Anexo 2 do Termo de Verificação e Constatação Fiscal), realizada em razão do ajuste para utilização de conta bancária, conforme contrato e aditivo anexos (docs. 5 a 5B), constituindo-se em verdadeira transferência entre contas do mesmo titular e, portanto, não configurando renda do Impugnante;
8. Transferências de contas correntes de titularidade do irmão do impugnante, João Arantes Neto, inscrito no CPF/MF sob o n° 127.472.788-08, conforme identificado no próprio extrato bancário e pelo agente fiscal, a crédito da conta corrente n° 1012-9, Ag. 1757, do Banco Real, em face da realização conjunta da atividade de pecuária de corte, constituindo-se em conta-corrente entre eles e, portanto, não configurando em renda do impugnante, conforme relaciona, no valor total de R$ 325.176,92;
9. Transferências de contas correntes de titularidade do irmão do impugnante, João Arantes Neto, inscrito no CPF/MF sob o n° 127.472.788-08, conforme identificado no próprio extrato bancário e pelo agente fiscal, a crédito da conta corrente n° 7001053-9, Ag. 1757, do Banco Real, em face da realização conjunta da atividade de pecuária de corte, constituindo-se em conta-corrente entre eles e, portanto, não configurando em renda do impugnante, conforme relaciona, no valor total de R$ 21.686,13;
10. Créditos oriundos de TED da mesma titularidade, realizados na conta corrente n° 7001053-9, Ag. 1757, do Banco Real, e na conta corrente n° 16641-32, Ag. 0319, do HSBC, realizados pela Link S.A. CCVM atual UBS), inscrita no CNPJ/MF sob o n° 02.819.125/0001-73, oriundos de operações realizadas em Bolsa de Valores, cujos resultados estão devidamente declarados no Anexo de Renda Variável da Declaração de Ajuste Anual entregue tempestivamente, comprovados por meio do extrato da conta mantida na referida corretora, atualmente UBS (doc. 13), como discrimina, no valor total de R$ 369.489,32;
11. Créditos oriundos de resgate de aplicações financeiras, realizado na conta corrente n° 1012-9, da ag. 1757, do Banco Real, conforme identificado no próprio histórico da operação descrito pelo agente fiscal, não constituindo, portanto receita não identificada, no valor total de R$ 454.080,47;
12. Créditos oriundos de resgate de aplicações financeiras, realizado na conta corrente n° 7001053-9, da ag. 1757, do Banco Real, conforme identificado no próprio histórico da operação descrito pelo agente fiscal e no extrato da respectiva conta bancária (doc. 14), não constituindo, portando, receita não identificada, no valor de R$ 1.272.278,38;
13. Créditos recebidos na conta-corrente 2599-94, da Ag. 319, do HSBC, decorrentes de cobertura de cheques emprestados a terceiro, verificando-se no extrato da referida conta (doc. 156) que nas mesmas datas foram descontados cheques nos exatos valores recebidos pelo impugnante na forma discriminada, no valor total de R$ 1 14l.500,00;
14 Crédito oriundo da contratação de CDC, realizado na conta corrente n° 16364-3, da ag. 1178-9, do Banco do Brasil, em 11/12/08, no valor de R$ 20.000,00 (item 41 do Anexo 4 do Termo de Verificação e Constatação Fiscal), conforme identificado L no próprio extrato bancário (doc. 16), constituindo-se me operações de empréstimo de recursos (dívida) e não renda;
15. Créditos na conta-corrente n° 16364-3, ag. 1178-9, do Banco do Brasil, identificados pelo próprio agente fiscal (anexo 4 do Termo de Verificação e Constatação Fiscal), como realizados por: (i) Agropecuária Nova Vida Ltda, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 05.897.863/0001-27 (razão acostado como doc. 10); (ii) João Arantes Neto, inscrito no CPF/MF sob o n° CPF 271.714.068-90, e (iii) Ana Paula Arantes, inscrita no CPF/MF sob o n° 127.472.798-71. Total R$ 143.108,25
16. Crédito na conta-corrente n° 111033, ag. 1-9, do Banco JBS, no valor de R$ 76.584,62, identificado pelo próprio agente fiscal como advindo de Ana Paula Arantes, inscrita no CPF/MF sob o n° 127.472.798-71 (vide item 1 do Anexo 6 do Termo de Verificação e Constatação Fiscal);
17. Créditos na conta-corrente n° 490-1, ag. 3221, do Banco Bradesco, identificados pelo próprio agente fiscal (anexo 5 do Termo de Verificação e Constatação Fiscal) como realizados por: (i) Agropecuária Nova Vida Ltda., inscrita no CNPJ/MF sob o n° 05.897.863/0001-27 (razão acostado como doc. 10); (ii) Agropecuária Paraguá Ltda, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 59.496.893/0001-50 (razão acostado como doc. 17); (iii) João Arantes Neto, inscrito no CPF/MF sob o n° 271.714.06890, e (iv) Ana Paula Arantes, inscrita no CPF/MF sob o n° 127.472.798-71. Total R$ 32.602,03;
18. Créditos na conta-corrente n° 16626-44, ag. 319, do HSBC, de titularidade de Juliana Yazigi Arantes, CPF n° 147.815.158-78, oriundos de transferência da conta-corrente n° 16641-32, ag. 0319, do HSBC, de titularidade do Impugnante, como se verifica do extrato acostado como doc. 15, no qual há identificação de datas e valores, montante que, por certo, não constituem renda. Total R$ 95.400,00.
Total Geral (itens 1 a 18) R$ 19.286.322,50.
(j) a quase totalidade (R$19.286.322,50) da diferença de R$21.803.678,84 identificada como omissão de receita referem-se a operações que não representam renda tributável mas sim, ingressos de outras naturezas, como:
1. liberação de crédito rural, que não representa obrigação a ser adimplida no futuro; a obrigação foi comprovada pela apresentação das Cédulas de Produto Rural Financeiras acostadas como docs. 7 a 9;
2. Conta-corrente com as sociedades Agropecuária Nova Vida Ltda. e Agropecuária Paraguá Ltda. que não constitui obrigação a ser adimplida no futuro; tal obrigação encontra-se registrada na contabilidade das referidas empresas, consoante comprovado pelos Livros Razão do período, acostados como docs. 10 e 17;
3. transferências oriundas de contas bancárias de titularidade do próprio impugnante, inclusive destinadas a sua própria cônjuge, consignadas como TED �D " ou como DOC/TED com o CPF do impugnante ou ainda, referente a resgates de aplicações financeiras ou de operações realizadas na Bolsa de Valores, que não poderiam compor a autuação por presunção de omissão de receitas, nos termos do art. 849, §2°, I, do Decreto n° 3.000/1994; 
4. transferências de valores entre as contas do impugnante e de seus irmãos, Ana Paula Arantes e João Arantes Neto, consoante instrumentos de cessão de contas bancárias acostados como docs. 5 a 5B, que correspondem a verdadeira dívida ou a ingressos tributados na atividade rural; e
5. créditos advindos de transferências efetuadas por terceiro para cobertura de cheques a ele emprestados pelo impugnante (doc. 15);
(l) quanto às despesas rurais tidas como não comprovadas, foi glosado o custos e despesas no montante de R$2.095.221,57; o que comporta itens como tributos federais e folha de pagamento, que poderiam ter sido comprovados pela fiscalização mediante simples consulta em seu próprio banco de dados; as despesas correlatas ao pagamento dos funcionários empregados na atividade rural, são comprovadas pela anexa folha de pagamento mensal (doc. 18), no valor total de R$ 206.965,97; foram glosadas também despesas devidamente comprovadas relativas a contrato de arrendamento de pastagem firmado entre o impugnante e a empresa Agropecuária Rio Machado Inds. e Comércio, CNPJ 05.788.948/0001-77 (doc. 19), no valor total de R$ 292.500,00;
(m) o agente fiscal baseou-se em mera presunção legal para apontar valores como supostas receitas omitidas, presunção essa derribada pelos esclarecimentos e pela documentação apresentados; cotejando-se os documentos acostados a essa impugnação e os apresentados na fase de fiscalização com os extratos bancários, a maior parcela dos valores considerados omitidos teve sua origem devidamente comprovada; a realização dos lançamentos em bases nitidamente subjetivas, sem vinculação com a realidade, encontra-se em completa desconformidade com os artigos 108, 114, 116, 142, entre outros, do Código Tributário Nacional; a legislação pátria exige que a atividade do lançamento seja feita com estrita aderência do procedimento adotado pelo auditor fiscal ao texto da lei e à realidade. E tal vinculação é imprescindível, a fim de manter a atividade administrativa do lançamento em conformidade com os princípios da tipicidade fechada e da estrita legalidade em matéria tributária (art. 150, I, da Constituição Federal);
(n) o caráter confiscatório da multa. 
Foi pedida a realização de diligência, uma vez que, segundo alega, diversas parcelas da autuação foram mantidas por se entender que para se confirmar que não se tratam de receitas, são necessários maiores detalhes sobre os casos, como é exemplo os créditos oriundos da corretora Link S.A.
Solicitou o reconhecimento da nulidade do auto de infração ou o cancelamento do lançamento.
A DRJ julgou a impugnação procedente em parte em acórdão que recebeu as seguintes ementas:
ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL 
Ano-calendário: 2008
ARGUIÇÃO DE NULIDADE DO AUTO DE INFRAÇÃO.
Ensejam a nulidade os atos e termos lavrados por pessoa incompetente ou com preterição do direito de defesa da interessada. Descabe a alegação de nulidade quando inexistirem atos insanáveis e quando a autoridade autuante observa os devidos procedimentos fiscais, previstos na legislação tributária.
APRESENTAÇÃO DE PROVAS. IMPUGNAÇÃO.
A prova documental deve ser apresentada na impugnação, precluindo o direito de o impugnante fazê-lo em outro momento processual, a menos que: fique demonstrada a impossibilidade de sua apresentação oportuna, por motivo de força maior; refira-se a fato ou a direito superveniente; ou destine-se a contrapor fatos ou razões posteriormente trazidas aos autos.
ALEGAÇÕES DE VIOLAÇÃO DE PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS.
Não compete à autoridade administrativa a apreciação de arguições de ilegalidade e de inconstitucionalidade de atos legais e infralegais legitimamente inseridos no ordenamento jurídico nacional ou de violação a qualquer princípio constitucional de natureza tributária.
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA - IRPF
Exercício: 2008
DEPÓSITOS BANCÁRIOS. OMISSÃO DE RENDIMENTOS. PRESUNÇÃO LEGAL.
Caracteriza-se omissão de rendimentos os valores creditados em conta de depósito ou de investimento mantida junto a instituição financeira, em relação aos quais o titular, regularmente intimado, não comprove, mediante documentação hábil e idônea, a origem dos recursos utilizados nessas operações.
DEPÓSITOS BANCÁRIOS. EMPRÉSTIMOS. TRANSFERÊNCIAS INTERBANCÁRIAS. RESGATE DE APLICAÇÕES FINANCEIRAS. EXCLUSÃO DA BASE TRIBUTÁVEL.
Cabível a exclusão da base tributável dos valores relativos a empréstimos, resgates de aplicações financeiras e transferências interbancárias por não se constituírem receitas auferidas.
MULTA DE OFÍCIO. APLICABILIDADE. CONSTITUCIONALIDADE DE LEI. COMPETÊNCIA DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA.
Uma vez instaurado o procedimento de ofício, o crédito tributário apurado pela autoridade fiscal somente pode ser satisfeito com os encargos do lançamento de ofício, cabendo à Administração Pública cumprimento da lei no sentido de aplicar sobre o imposto apurado a multa de ofício e os juros Selic, sendo-lhe defeso perquirir a constitucionalidade ou não dos dispositivos legais e normativos a que se submete.
GLOSA DE DESPESAS. DESPESAS NÃO COMPROVADAS. ATIVIDADE RURAL.
Não restando comprovadas as despesas relativas à atividade rural, devida é a glosa correspondente e a retificação do prejuízo da atividade rural apurado.
O valor da exoneração correspondeu a R$660.495,69 de tributo (e-fl. 2073) e, decorrentemente, à correspondente multa de ofício de 75%, no valor de R$495.371,77, totalizando R$1.155.867,46. 
A ciência dessa decisão ocorreu em 27/06/2014 (e-fl. 2687).
Em 25/07/2014, foi apresentado recurso voluntário, sendo repetidos, em síntese, os argumentos apresentados por ocasião da impugnação (e-fls. 2074 a 2129).
Em 19/08/2016, em face da Resolução 2301-000.628, o julgamento foi convertido em �diligência para que a unidade preparadora se manifeste a respeito dos elementos comprobatórios complementares (fls. 2167 a 2686), os quais se relacionam aos itens 53 e seguintes do recurso voluntário, consignando se, em seu entender, fica comprovada a origem dos depósitos bancários correspondentes�.
As conclusões da fiscalização foram externadas no relatório de diligência fiscal das e-fls. 2710 a 2718.
O recorrente foi intimado dessas conclusões e se manifestou às e-fls. 2725 a 2734.
Retornaram os autos para julgamento.
É o relatório.
 Conselheiro João Bellini Júnior, relator.
DO RECURSO DE OFÍCIO
Foi cancelado o montante da R$1.155.867,46, correspondente a R$660.495,69 de tributo (e-fl. 2073) e multa de ofício de 75%, no valor de R$495.371,77.
Presentemente, no teor da Portaria MF nº 63, de 2017, o reexame necessário ocorre quando o acórdão da Delegacia da Receita Federal de Julgamento (DRJ) exonerar sujeito passivo do pagamento de tributo e encargos de multa, em valor total superior a R$2.500.000,00 (dois milhões e quinhentos mil reais):
Art. 1º O Presidente de Turma de Julgamento da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento (DRJ) recorrerá de ofício sempre que a decisão exonerar sujeito passivo do pagamento de tributo e encargos de multa, em valor total superior a R$ 2.500.000,00 (dois milhões e quinhentos mil reais).
§ 1º O valor da exoneração deverá ser verificado por processo.
§ 2º Aplica-se o disposto no caput quando a decisão excluir sujeito passivo da lide, ainda que mantida a totalidade da exigência do crédito tributário.
De acordo com a Súmula CARF 103, para fins de conhecimento de recurso de ofício, aplica-se o limite de alçada vigente na data de sua apreciação em segunda instância.
Considerando que foi exonerado R$1.155.867,46, montante inferior ao definido no art. 1º da Portaria MF nº 63, de 2017, NÃO CONHEÇO do recurso de ofício.

RECURSO VOLUNTÁRIO
O recurso voluntário é tempestivo e aborda matéria de competência desta Turma. Portanto, dele tomo conhecimento.
Em preliminar, o recorrente pugna primeiramente pelo desprovimento do recurso de ofício (no título �necessidade de intimação pessoal da cônjuge�), matéria estranha ao recurso voluntário, e que foi tratada na abordagem daquele recurso (de ofício). 
Das nulidades 
vícios na apuração das receitas tidas por omitidas
Segundo o recorrente, haveria os seguintes vícios na apuração das receitas tidas por omitidas:
(a) a simples discriminação de todos os créditos bancários por ele recebidos como receita presumida representa arbitrariedade que ofende a razoabilidade e a legalidade, e afronta o art. 150, I, da Constituição Federal e o art. 142 do CTN; 
(b) o agente fiscal deixou de considerar receitas já submetidas à tributação na declaração de ajuste (rendimentos de aplicações financeiras), que não poderiam ter sido incluídas na apuração da base de cálculo do imposto; e
(c) foram desconsideradas variações patrimoniais por ele suportadas, como a elevação de sua dívida em 2008.
Não lhe assiste razão.
É consabido que no processo administrativo fiscal as causas de nulidade se limitam às que estão elencadas no artigo 59 do Decreto 70.235, de 1972:
Art. 59. São nulos:
I � os atos e termos lavrados por pessoa incompetente;
II � os despachos e decisões proferidos por autoridade incompetente ou com preterição do direito de defesa.
§ 1º A nulidade de qualquer ato só prejudica os posteriores que dele diretamente dependam ou sejam conseqüência.
§ 2º Na declaração de nulidade, a autoridade dirá os atos alcançados, e determinará as providências necessárias ao prosseguimento ou solução do processo.
§ 3º Quando puder decidir do mérito a favor do sujeito passivo a quem aproveitaria a declaração de nulidade, a autoridade julgadora não a pronunciará nem mandará repetir o ato ou suprir-lhe a falta. (Parágrafo acrescentado pela Lei 8.748, de 1993.)
A teor do art. 60 do mesmo diploma legislativo, as irregularidades, incorreções e omissões diferentes das retromencionadas não configuram nulidade, devendo ser sanadas se �resultarem em prejuízo para o sujeito passivo, salvo se este lhes houver dado causa, ou quando não influírem na solução do litígio�:
Art. 60. As irregularidades, incorreções e omissões diferentes das referidas no artigo anterior não importarão em nulidade e serão sanadas quando resultarem em prejuízo para o sujeito passivo, salvo se este lhes houver dado causa, ou quando não influírem na solução do litígio.

Não estão apontadas quaisquer atos ou termos lavrados por pessoa incompetente ou despacho ou decisão proferidos por autoridade incompetente (art. 59, I), nem despachos ou decisões proferidos por autoridade incompetente ou com preterição do direito de defesa (art. 59, II). Friso que o responsável exerce a sua ampla defesa participando deste processo administrativo fiscal, no qual participa ativamente, apresentando impugnação, recurso voluntário, petições e solicitando diligência. 
Logo, não há qualquer nulidade do auto de infração.

DO MÉRITO
da omissão de receitas - depósitos bancários com origem não comprovada
A tributação em exame tem como base legal o artigo 42 da Lei 9.430, de 1996, a seguir transcrito:
Art. 42. Caracterizam-se também omissão de receita ou de rendimento os valores creditados em conta de depósito ou de investimento mantida junto a instituição financeira, em relação aos quais o titular, pessoa física ou jurídica, regularmente intimado, não comprove, mediante documentação hábil e idônea, a origem dos recursos utilizados nessas operações.
 § 1º O valor das receitas ou dos rendimentos omitido será considerado auferido ou recebido no mês do crédito efetuado pela instituição financeira.
 § 2º Os valores cuja origem houver sido comprovada, que não houverem sido computados na base de cálculo dos impostos e contribuições a que estiverem sujeitos, submeter-se-ão às normas de tributação específicas, previstas na legislação vigente à época em que auferidos ou recebidos.
 § 3º Para efeito de determinação da receita omitida, os créditos serão analisados individualizadamente, observado que não serão considerados:
 I - os decorrentes de transferências de outras contas da própria pessoa física ou jurídica;
 II - no caso de pessoa física, sem prejuízo do disposto no inciso anterior, os de valor individual igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais), desde que o seu somatório, dentro do ano-calendário, não ultrapasse o valor de R$ 12.000,00 (doze mil reais). (Vide Medida Provisória nº 1.563-7, de 1997) (Vide Lei nº 9.481, de 1997)
 § 4º Tratando-se de pessoa física, os rendimentos omitidos serão tributados no mês em que considerados recebidos, com base na tabela progressiva vigente à época em que tenha sido efetuado o crédito pela instituição financeira. 
 § 5º Quando provado que os valores creditados na conta de depósito ou de investimento pertencem a terceiro, evidenciando interposição de pessoa, a determinação dos rendimentos ou receitas será efetuada em relação ao terceiro, na condição de efetivo titular da conta de depósito ou de investimento.(Incluído pela Lei nº 10.637, de 2002)
 § 6º Na hipótese de contas de depósito ou de investimento mantidas em conjunto, cuja declaração de rendimentos ou de informações dos titulares tenham sido apresentadas em separado, e não havendo comprovação da origem dos recursos nos termos deste artigo, o valor dos rendimentos ou receitas será imputado a cada titular mediante divisão entre o total dos rendimentos ou receitas pela quantidade de titulares.(Incluído pela Lei nº 10.637, de 2002)
LEI Nº 9.481, DE 1997
Art. 4º Os valores a que se refere o inciso II do § 3º do art. 42 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, passam a ser de R$ 12.000,00 (doze mil reais) e R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), respectivamente.
Pelo citado dispositivo legal, os valores creditados em conta de depósito ou de investimento presumem omissão de rendimentos, desde que a pessoa física ou jurídica, regularmente intimada, não comprove, mediante documentação hábil e idônea, a origem dos recursos utilizados na operação. É o que ocorre no presente caso. 
A partir da vigência do artigo 42 da Lei 9.430, de 1996, os depósitos bancários deixaram de ser modalidade de arbitramento � que exigia da fiscalização a demonstração de gastos incompatíveis com a renda declarada (aquisição de patrimônio a descoberto e sinais exteriores de riqueza), conforme interpretação consagrada pelo Poder Judiciário (Súmula TFR 182), pelo Primeiro Conselho de Contribuintes e artigo 9º, inciso VII, do Decreto-Lei 2.471, de 1988 (que determinava o cancelamento dos lançamentos do imposto sobre a renda arbitrado com base exclusivamente em valores de extratos ou de comprovantes de depósitos bancários) � para se constituir na própria omissão de rendimento (art. 43 do CTN), decorrente de presunção legal, que inverte o ônus da prova em favor da Fazenda Nacional.
No âmbito do contencioso administrativo fiscal, foi editadas diversas súmulas a respeito da matéria:
Súmula CARF nº 26: A presunção estabelecida no art. 42 da Lei nº 9.430/96 dispensa o Fisco de comprovar o consumo da renda representada pelos depósitos bancários sem origem comprovada.
Súmula CARF nº 29 (VINCULANTE): Todos os co-titulares da conta bancária devem ser intimados para comprovar a origem dos depósitos nela efetuados, na fase que precede à lavratura do auto de infração com base na presunção legal de omissão de receitas ou rendimentos, sob pena de nulidade do lançamento.
Súmula CARF nº 30: Na tributação da omissão de rendimentos ou receitas caracterizada por depósitos bancários com origem não comprovada, os depósitos de um mês não servem para comprovar a origem de depósitos havidos em meses subsequentes.
Súmula CARF nº 32: A titularidade dos depósitos bancários pertence às pessoas indicadas nos dados cadastrais, salvo quando comprovado com documentação hábil e idônea o uso da conta por terceiros.
Súmula CARF nº 34 (VINCULANTE): Nos lançamentos em que se apura omissão de receita ou rendimentos, decorrente de depósitos bancários de origem não comprovada, é cabível a qualificação da multa de ofício, quando constatada a movimentação de recursos em contas bancárias de interpostas pessoas.
Súmula CARF nº 35 (VINCULANTE): O art. 11, § 3º, da Lei nº 9.311/96, com a redação dada pela Lei nº 10.174/2001, que autoriza o uso de informações da CPMF para a constituição do crédito tributário de outros tributos, aplica-se retroativamente.
Súmula CARF nº 38 (VINCULANTE): O fato gerador do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física, relativo à omissão de rendimentos apurada a partir de depósitos bancários de origem não comprovada, ocorre no dia 31 de dezembro do ano-calendário.
Súmula CARF nº 61: Os depósitos bancários iguais ou inferiores a R$ 12.000,00 (doze mil reais), cujo somatório não ultrapasse R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) no ano-calendário, não podem ser considerados na presunção da omissão de rendimentos caracterizada por depósitos bancários de origem não comprovada, no caso de pessoa física.
Feitas essas considerações, passo à análise dos argumentos e documentos apresentados pelo contribuinte.
necessidade de intimação pessoal da cônjuge
Aduz que sua cônjuge deveria ter sido pessoalmente intimada para apresentar suas considerações sobre o procedimento fiscal e, especialmente, sobre as conclusões que culminaram com a autuação. Tal procedimento se mostra essencial, sendo certo que este Conselho Administrativo de Recursos Fiscais já expediu Súmula 29.
Porém, tal matéria foi cancelada pela decisão recorrida, como se verifica na ementa e trecho do julgado correspondentes:
Ementa:
DEPÓSITOS BANCÁRIOS. CONTA CORRENTE DE ESPOSA NÃO DEPENDENTE. EXCLUSÃO DA TRIBUTAÇÃO.
Devem ser excluídos da tributação os depósitos efetuados em conta pertencente à esposa do contribuinte, que apresentou declaração em separado.
Voto:
5.2.2 � DA TRIBUTAÇÃO DE DEPÓSITOS EFETUADOS EM CONTA CORRENTE DA ESPOSA:
Consta no Termo de Verificação Fiscal (fl. 15/54) que, em atendimento ao Termo de Início de Procedimento Fiscal e Termo de Reintimação Fiscal nº 01/2011 (por meio dos quais o interessado foi intimado a apresentar extratos bancários de conta corrente e de aplicações financeiras, cadernetas de poupança de todas as contas mantidas pelo declarante, cônjuge e seus dependentes junto a instituições financeiras no Brasil e no exterior), foram apresentados, dentre outros, os extratos das contas-correntes a seguir discriminados cujos depósitos foram objeto deste item da autuação:
(...)
Analisando-se os extratos bancários, depreende-se que a conta corrente nº 16626-44, Ag. 0319, do Banco HSBC (extratos � fl. 295/331) tem como titular Juliana Yazigi Arantes, esposa do interessado, que não figurou como dependente em sua Declaração de Ajuste Anual (fl. 1580), tendo inclusive apresentado à RFB DIRPF do ano-calendário de 2008 em separado.
Deste modo, devem ser excluídos da tributação os depósitos efetuados nessa conta relacionados no Anexo 8 (fl. 41) no montante de R$ 95.400,00.
Somente para argumentar, ainda que a referida conta fosse conjunta com o interessado, cabe observar o contido no § 6º do art. 42 da Lei nº 9.430/1996, anteriormente transcrito, que impõe a necessidade da intimação de todos os titulares da conta conjunta, para que comprovem, mediante documentação hábil e idônea, a origem dos recursos utilizados nessas operações. E, somente após a intimação de todos e na hipótese de não comprovação da origem dos recursos, o valor dos depósitos em questão deve ser imputado a cada titular, mediante divisão entre o total dos rendimentos ou receitas pela quantidade de titulares.
Cita-se, por oportuno, Súmula CARF nº 29 que versa sobre a questão:
(...)
Assim, ainda que se tratasse de conta conjunta, não há nos autos comprovação de que a Sra. Juliana Yazigi Arantes foi devidamente intimada e, ainda, a base de cálculo adotada pela fiscalização (tributação da integralidade dos depósitos não comprovados) foi diversa daquela estabelecida no referido dispositivo legal.
Por fim, deixa-se de apreciar as demais alegações pertinentes aos depósitos autuados da conta-corrente em questão por perda de objeto.
Tal matéria não foi devolvida para este CARF pelo recurso voluntário nem tampouco pelo recurso de ofício, que não restou conhecido. Portanto, não a conheço.

necessidade de realização de diligência 
créditos oriundos da corretora Link S. A
Refere que diversas parcelas da autuação foram mantidas por se entender que, para se confirmar que não se tratam de receitas, eram necessários maiores detalhes sobre os casos, como por exemplo, nas hipóteses dos créditos oriundos da corretora Link S. A., relativamente aos quais foi exigida a comprovação da conta perante ela mantida pelo recorrente.
Aduz, ainda, que durante a fiscalização, foi disponibilizada ao agente fiscal extraordinária quantidade de documentos, na qual encontravam-se comprovantes que poderiam, segundo o entendimento manifestado na decisão recorrida, determinar o reconhecimento da invalidade da autuação.
Solicita, assim, a realização de diligência para que a fiscalização analise tal documentação.
De fato, esta 1ª Turma solicitou diligência para o exame da documentação juntada aos autos pelo recorrente. A fiscalização assim se manifestou: (e-fls. 2710 a 2719):

Diferentemente, penso que há nos autos provas suficientes para o provimento do recurso voluntário, no que tange aos presente créditos, oriundos de transferências eletrônicas disponíveis (TED) da conta da corretora Link S.A., atual UBS. Passo a abordá-las.
O documento das e-fls. 1712 e 1713, fornecido pela UBS, apresenta o �movimento por histórico� de contas correntes mantidas pelo Sr. Ricardo Borges Arantes, no ano de 2008, pelo qual são listados, com datas e valores, diversos TED, com a referência, �NPG via TED/STR�. 
Tais transferências coincidem, em datas e valores, com os valores lançados, correspondentes às contas correntes, de titularidade do recorrente: (a) HSBC nº 16641-32, agência 0319 e (b) Banco Real mº 7001053-9, agência 1757 (anexos 2 e 3 do Termo de Verificação e Constatação Fiscal, e-fls. 30 a 33).
O art. 42, 3º, I, da Lei 9430, de 1996, estabelece que não serão considerados, para fins do lançamento relativo à presunção de omissão de receita por ele estabelecido (omissão de receitas com base em depósitos bancários de origem não comprovada), créditos decorrentes de transferências de outras contas da própria pessoa física. 
Assim, devem ser excluídos do lançamento os seguintes valores:
Item
Anexo
Data
Histórico
Valor (R$)

4
3
09/01/08
credito ted
10.000,00

5
3
10/01/08
credito ted
6.000,00

8
3
17/01/08
credito ted
11.250,00

17
2
11/03/08
ted 02819125000173
10.000,00

26
2
07/04/08
ted 02819125000173
16.000,00

28
2
11/04/08
ted 02819125000173
20.000,00

29
2
14/04/08
ted 02819125000173
20.000,00

30
2
23/04/08
ted 02819125000173
15.000,00

37
2
06/05/08
ted REM 02819125000173
25.000,00

43
2
16/05/08
ted 02819125000173
20.000,00

45
2
19/05/08
ted 02819125000173
1.353,16

50
2
05/06/08
ted 02819125000173
10.000,00

53
2
12/06/08
ted 02819125000173
16.000,00

59
2
07/07/08
ted 02819125000173
70.000,00

60
2
07/07/08
ted 02819125000173
3.886,16

91
2
14/10/08
ted REM 02819125000173
35.000,00

99
2
13/11/ 08
ted REM 02819125000173
11.000,00

100
2
19/11/08
ted 02819125000173
18.000,00

105
2
08/12/08
ted 02819125000173
36.000,00

110
2
19/12/08
ted REM 02819125000173
15.000,00

TOTAL
369.489,32

Quanto às demais provas juntadas aos autos, é ônus do recorrente demonstrar que são suficientes a elidir o lançamento. Todas as considerações do recorrente serão examinadas a seguir.

itens 187 e 188 do Anexo 1 do Termo de Verificação e Constatação Fiscal (TCCF)
É alegado que os créditos relacionados aos itens 187 e 188 do Anexo 1 do Termo de Verificação e Constatação Fiscal, realizados pelo Banif Banco de Investimento (Brasil) S.A., por meio de TEDs realizadas em 12/12/08, no valor de R$ 2.107.543,79, e em 15/12/08, no valor de R$ 1.909.033,02, na conta corrente n° 1012-9, ag. 1757, Banco Real, são referentes à liberação dos recursos oriundos da emissão das Cédulas de Produto Rural Financeira n° 001/2009 e 02/2009, emitidas nos termos da Lei n° 8.929, de 1994, conforme cópia das CPRs Financeiras anexas (docs. 7, 8 e 8A), o que se constitui em uma operação de empréstimo de recursos (dívida) e não renda.
No relatório de diligência fiscal (e-fls. 2710 a 2718), em decorrência da diligência, houve a seguinte manifestação:
1. Item 53.1: Foram analisados os documentos complementares de folhas 2167 a 2197, segundo os quais não foi possível verificar a vinculação entre os pagamentos realizados na conta do contribuinte e a emissão das Cédulas de Produto Rural Financeiras CPRs ns. 001/2009 e 02/2009. Os documentos entregues apresentam tão somente os extratos das transferências eletrônicas TED demonstrando a saída de caixa. Constata-se, ainda, a inconsistência entre os valores dos depósitos e os valores acordados nas referidas CPR que não apresentam quaisquer informações sobre as condições do pagamento ao emissor da cédula. Portanto, entendemos como depósitos bancários de origem não comprovada os créditos relacionados nos itens 183,187 e 189 do Anexo 1 do Termo de Verificação e Constatação Fiscal.
Diferentemente, entendo por comprovada a origem dos seguintes valores:
anexo
tvf
item

fl.
valor
(r$)
documento comprovação
fl.
análise
justificativa

1
187
29
2.107.543,79
Cédula de Produto Rural Financeira (CPRF)
1678 a 
1688
Comprovado
Há coincidência de datas (12/12/2008) e valores entre os TED enviados e recebido.
A justificativa da origem se encontra na CPRF, assinada poucos dias antes do TED (03/12/2008), protocolada no Ofício do Registro de Imóveis e Documentos e Pessoas em 05/12/2008 (e-fl. 1675), em valores compatíveis com o financiamento (promessa de pagamento de R$2.461.760,00 = valor financiado + 14,38%). 
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1
189
29
1.909.033,02
Cédula de Produto Rural Financeira (CPRF)
1664 a 1675
Comprovado
Há coincidência de datas (15/12/2008) e valores entre os TED enviados e recebido.
A justificativa da origem se encontra na CPRF, assinada poucos dias antes do TED (03/12/2008), protocolada no Ofício do Registro de Imóveis e Documentos e Pessoas em 05/12/2008 e registrada em 09/12/2008 (e-fl. 1688), em valores compatíveis com o financiamento (promessa de pagamento de R$2.227.680,00 = valor financiado + 14,3%).
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item 183 do Anexo 1 do TCCF
É alegado que o crédito referente ao item 183 do Anexo 1 do TCCF, realizado pelo BANIF Banco de Investimento (Brasil) S.A., inscrito no CNPJ/MF n. 33.753.740/0001-58, refere-se à liberação dos recursos oriundos da emissão da Cédula de Produto Rural Financeira n. 001/2009, pela Union National Agro Fundo de Investimento em Direitos Creditórios Financeiros Agropecuários, nos termos da Lei n. 8.929, de 1991, conforme cópia da CPR FINANCEIRA anexa (docs. 9 e 9A da Impugnação), liberado por meio de TED no valor de R$ 6.023.795,91, na conta corrente de João Arantes Neto, CPF n. 271.714.068-90, posteriormente transferido para a conta corrente n. 16623-18, ag. 0319, do HSBC, de titularidade de Ana Paula Arantes, inscrita no CPF/MF sob o n. 127.472.798-71 (vide lançamento em 05/12/2008 - doc. 6), e, na sequência, remetido ao Recorrente em razão do ajuste para utilização de conta bancária conforme contrato e aditivo anexos (docs. 5 a 5B da Impugnação). A operação constitui uma operação de empréstimo de recursos (dívida) e não renda.
A fiscalização não aceitou a origem, conforme citação no item anterior, que assumo como razões de decidir. Aduzo, ademais, o que segue:
anexo
tvf
item

fl.
valor
(r$)
documento comprovação
fl.
análise
justificativa

1
183
29
6.023.795,91
Cédula de Produto Rural Financeira (CPRF)
1691 a 
1701
Não comprovado
Não há coincidência entre os valores de R$6.023.795,91 e R$6.017.618.99.
A CPFR não se relaciona ao contribuinte
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Créditos realizados pela Agropecuária Nova Vida Ltda. e Agrapecuária Paraguá Ltda.
O recorrente alega, em síntese, que: a Agropecuária Nova Vida Ltda é sociedade a ele ligada e que as operações tratam-se de empréstimo de recursos (dívida) e não renda; os créditos na conta-corrente n. 16364-3, ag. 1178-9, do Banco do Brasil, foram identificados pelo próprio agente fiscal como realizados por Agropecuária Nova Vida Ltda.; os créditos na conta-corrente n. 490-1, ag. 3221, do Banco Bradesco, foram identificados pelo próprio agente fiscal como realizados por: (i) Agropecuária Nova Vida Ltda. e (ii) Agropecuária Paraguá Ltda.; a decisão recorrida desconsiderou não só as informações do próprio agente fiscal, como os razões contábeis destas empresas, os quais discriminam de forma concisa e detalhada todas as transferências realizadas em sua conta corrente; além disso, retirou a validade da documentação probatória sob o argumento de que as folhas do livro razão, desacompanhadas dos correspondentes documentos que embasaram a escrituração também não seriam suficiente para comprovar os empréstimos; comprovando tratar-se de transferências de empresas nas quais o recorrente figura como sócio, tempestivamente registradas na contabilidade como conta corrente e acompanhadas dos respectivos comprovantes, não há como persistir a caracterização de tais verbas como rendimentos do Recorrente, sendo certo que mesmo que desconsiderada, mediante ilação confrontante dos fatos provados nos autos, a natureza das transferências como empréstimo, no máximo haveria que se reconhecer que eventuais rendimentos transferidos pela empresa ao sócio não se encontrariam, da mesma forma, sujeitos a tributação pelo Imposto sobre a Renda, nos termos do art. 10 da Lei n. 9.249/1996.
Nesta questão, assumo como razões de decidir a manifestação da fiscalização no relatório de diligência fiscal (e-fls. 2710 a 2718):
2. Item 53.2: Foram analisados os documentos complementares de folhas 2198 a 2218. O contribuinte apresentou o Balanço Patrimonial e Balancete de Movimentação da empresa Agropecuária Nova Vida Ltda e extratos que comprovam que as transferências relacionadas nos itens 7, 30, 54, 57, 58, 67, 68, 80, 81, 86 e 102 do Anexo 1, foram realizadas da conta desta empresa para a conta do contribuinte. No entanto, não foi possível comprovar a que título as transferências foram realizadas. O contribuinte alega tratar-se de operações de empréstimos de recursos, porém não foram entregues quaisquer documentos que comprovem as condições acordadas nem sequer a efetiva devolução dos valores para a empresa. Em relação à transferência no valor de R$ 88.000,00 realizada no dia 20/09/2008 (item 145) não foi apresentada comprovação da transferência da empresa para o contribuinte. Da mesma forma, não há documentação adicional comprobatória em relação às transferências não relacionadas comentadas nos itens 53.2.1 e 53.2.2 - os quais a manifestação apresentada no Recurso apenas comentou terem sido identificadas pela fiscalização como de origem das empresas Agropecuária Nova Vida Ltda. e Agropecuária Paraguá Ltda. Portanto, entendemos como depósitos bancários de origem não comprovada os créditos relacionados nos itens 7, 30, 54, 57, 58, 67, 68, 80, 81, 86, 102 e 145 do Anexo 1 e os demais depósitos bancários relacionados às empresas Agropecuária Nova Vida Ltda. e Agropecuária Paraguá Ltda. pela fiscalização do Anexo 4 e Anexo 7 do Termo de Verificação e Constatação Fiscal.

Friso, ademais, que o art. 9º, § 1º, do Decreto-lei 1.598, de 1977, citado pelo recorrente, �a escrituração mantida com observância das disposições legais faz prova a favor do contribuinte tios fatos nela registrados e comprovados por documentos hábeis�. No caso concreto, os elementos de prova juntados aos autos não provam nem os empréstimos alegados, nem que se trata de distribuição de lucro (art. 10 da Lei n. 9.249/1996).
 
Créditos na conta ns. 5001054-8, e 7001053-9, ag. 1757, do Banco Real, decorrentes de transferência de outras contas do mesmo titular
Assevera o recorrente, em síntese, que os créditos nas contas nºs 5001054-8, e 7001053-9, ag. 1757, do Banco Real, são decorrentes de transferência de outras contas do mesmo titular, identificadas como TED/DOC D, que não representam renda, como já entendeu a decisão recorrida; um único valor foi considerado não comprovado:



Aduz que a própria descrição da transferência registra o CPF do Recorrente, de demonstrando tratar-se de movimentação entre contas de mesma titularidade; no extrato do Banco Real de setembro de 2008, acostado como doc. 14 à Impugnação, consta o débito de igual valor, o que comprova a transferência entre contas de mesma titularidade.
Com razão o recorrente. De fato, o item 85 corresponde a ingresso de R$20.000,00 na conta 7001053-9, ag. 1757, do Banco Real. O extrato da conta 0001012-9, da mesma agência (e-fl. 1781) de titularidade do recorrente, evidencia, na mesma data, que idêntico montante foi debitado a �pg. fornec. 1757-0001012�, o que é compatível com o recebimento, do mesmo valor, na conta autuada (conta 7001053-9), que indica o CPF do recorrente (do qual falta apenas o primeiro número), �27472788-08�:
 


Transferências das contas correntes de titularidade dos irmãos do Recorrente Ana Paula Arantes e joão Arantes Neto
 O recorrente afirma que as transferências das contas correntes de titularidade de sua irmã Ana Paula, a crédito da conta corrente n. 8001013-0, Ag. 1757, do Banco Real, em razão do ajuste para utilização de conta bancária conforme contrato e aditivo anexos (docs. 5 a 5B da Impugnação), bem como diversas transferências de contas correntes de João Arantes Neto, seu irmão, constitui-se em verdadeira transferência entre contas do mesmo titular e, portanto, não consubstancia renda do Recorrente.
Não lhe assiste razão. Assumo como razões de decidir, mutatis mutandis, a decisão recorrida, que bem elucidou a questão:
Quanto às alegações pertinentes às transferências das contas correntes de titularidade de Ana Paula Arantes que, em razão do ajuste para utilização de conta bancária, conforme contrato e aditivo (docs. 5 e 5B), constituir-se-iam em verdadeira transferência entre contas do mesmo titular, cabe esclarecer o que segue.
O vigente Código Civil (CC - Lei n° 10.406, de 10 de janeiro de 2002) disciplina o limite da presunção de veracidade dos documentos particulares e seus efeitos sobre terceiros:
"Art. 219. As declarações constantes de documentos assinados presumem-se verdadeiras em relação aos signatários.
Parágrafo único. Não tendo relação direta, porém, com as disposições principais ou com a legitimidade das partes, as declarações enunciativas não eximem os interessados em sua veracidade do ônus de prová-las."
(...)
"Art. 221. O instrumento particular, feito e assinado, ou somente assinado por quem esteja na livre disposição e administração de seus bens, prova as obrigações convencionais de qualquer valor, mas os seus efeitos, bem como os da cessão, não se operam, a respeito de terceiros, antes de registrado no registro público.
Parágrafo único. A prova do instrumento particular pode suprir-se pelas outras de caráter legal."
Portanto, os documentos de fl. 1606/1613 intitulados "Instrumento Particular de Acordo e outras Avenças", "Primeiro Aditamento ao Instrumento Particular de Acordo e Outras Avenças" e "Segundo Aditamento ao Instrumento Particular de Acordo e Outras Avenças", sem identificação de todos os signatários e sem registro público ou qualquer outro elemento que lhe confira validade perante terceiros, firmam obrigação entre as partes envolvidas, mas não faz prova perante a Fazenda Pública, não se constituindo em documentos hábeis a comprovar o fato por eles alegado, qual seja, utilização da conta de Ana Paula pelo interessado.
Ressalte-se que, ainda que demonstrada a utilização da referida conta pelo intitulado "Grupo de Cessionários", não se trataria de conta de titularidade apenas do interessado, como alega.
Permanece, portanto, não comprovado nos autos a que título foram efetuados os créditos em questão, fato este que ensejou a presente autuação.
Do mesmo modo, em que pese a alegação de que as transferências de contas de titularidade de João Arantes Neto decorreram de realização conjunta da atividade de pecuária de corte, constituindo-se em conta-corrente entre eles, o interessado não logrou juntar aos autos na impugnação, momento propicio para contraditar, documentos que sustentem tal alegação e que comprovem que os referidos valores não se constituem, de fato, receita não oferecida à tributação. (Grifou-se.)

Ademais, com não foi comprovado pelo recorrente a que título foram efetuadas as transferências em questão, ou seja, não foi demonstrada a natureza da operação que deu causa ao crédito em sua conta corrente.
Nos documentos apresentados por ocasião do recurso voluntário, o recorrente apresentou os autos de infração lavrados em face dos seus irmãos, relacionados aos depósitos bancários de origem não comprovada em contas correntes de suas titularidades. Porém, não esclareceu a natureza das operações que deram causa aos créditos em sua conta corrente, limitando-se a identificar quem fez os depósitos, mas não demonstrando o porquê destes. 
Além disso, como anotou o fiscal no relatório de diligência fiscal (e-fls. 2710 a 2718), verifica-se ao exame da autuação realizada em face da sua irmã que os créditos relacionados naquela fiscalização, referentes ao senhor Ricardo Borges Arantes, foram excluídos da base de cálculo do imposto apurado; portanto, não foram objeto de tributação por aquele lançamento. 
Dos resgates de aplicações financeiras
Afirma o recorrente que o valor de R$ 70.000.00 (28/04/2008) constitui liberação de financiamento, devidamente comprovado pelo contrato firmado (doc. 12) e pelo descritivo do crédito do empréstimo concedido, no qual se verifica identidade de valor e data com relação à transferência realizada para a conta bancária do Recorrente (doc. 12A). Já os montantes de R$ 100.000,00 (20/10/08) e R$ 100.000,00 (22/12/08) representam utilização de crédito bancário automático.
A fiscalização considerou comprovado o crédito de R$70.000, 00, com o que concordo, com base nos mesmos fundamentos, que assumo como meus:
Em relação ao crédito de histórico LÍBER. CONTR. 03/2135481, no dia 28/04/08, no valor de R$ 70.000,00 (item 56 do Anexo 1) ficou comprovado, pelos documentos apresentados que este se refere a um empréstimo tomado junto ao banco Real, conforme contrato de financiamento acostado às fls. 2250 a 2262.
A respeito dos créditos de R$ 100.000,00 (20/10/08) e R$ 100.000,00 (22/12/08), afirmou a fiscalização no relatório de diligência fiscal (e-fls. 2710 a 2718):
Em relação aos créditos de R$ 100.000,00 (20/10/08) e R$ 100.000,00 (22/12/08), o contribuinte alega tratar-se de utilização de crédito bancário automático, ambos quitados conforme lançamentos a débito nos dias 27/10/08 e 16/01/09, respectivamente. Porém, constam no extrato os seguintes históricos: PAGTO.CONTR.88/5350755 (folha 1788) e PAGTO.CONTR.89/9464648 (folha 2431) - portanto, não é possível concluir que tais débitos são as quitações dos valores movimentados dos créditos apontados nos dias 20/10/08 e 22/12/08, conforme alega o contribuinte, pois, pode-se entender, dos respectivos históricos, que estes valores foram objeto dos contratos 88/5350755 e 89/9464648, os quais não foram relacionados com os lançamentos. Portanto, entendemos como depósitos bancários de origem não comprovada os itens 162 e 192 do Anexo 1.
 Diferentemente, verifico que os extratos juntados aos autos demonstram haver diversos lançamentos a créditos nominados de �LIBERAÇÃO GARANTIDA�, todos de R$100.000,00 (em 18/12, e-fl. 1800, em 22/12, e-fl. 1801, em 16/01, e-fl. 2431); por outro lado, os extratos demonstram o pagamento de valores compatíveis com tais créditos (e-fls. 1801 e 2341), acrescidos do IOF (bom como de juros) vinculado aos citados contratos (e-fl. ) 


Nesse contexto, creio ser razoável entender que os créditos de R$100.000,00 (20/10/08) e R$ 100.000,00 (22/12/08) se relacionam a empréstimos bancários (pagos pelos lançamentos a débito nos dias 27/10/08 e 16/01/09, respectivamente a título de PAGTO. CONTR. 88/5350755 (e-fl. 1788) e PAGTO.CONTR. 89/9464648 (e-fl. 2431).
Considero, assim, comprovada a origem dos montantes de R$70.000.00 (28/04/2008), de R$ 100.000,00 (20/10/08) e de R$ 100.000,00 (22/12/08).
Créditos recebidos na conta-corrente 2599-94, da ag. 319, do HSBC
O recorrente assevera que os créditos recebidos na conta-corrente 2599-94, da ag. 319, do HSBC, são decorrentes de cobertura de cheques emprestados a terceiro; o extrato da referida conta (doc. 15 da Impugnação) demonstra que nas mesmas datas foram descontados cheques nos exatos valores; a esse respeito a decisão não considerou suficiente as alegações consignadas na Impugnação a respeito da cobertura de cheques de terceiros, mas omitiu-se quanto a confirmação de que efetivamente se verificou a imediata saída dos valores creditados, o que corrobora o fato de que não se referem eles a renda omitida.
Concordando com a decisão recorrida, entendo que �não restou comprovado nos autos a assertiva de que os créditos no valor total de R$1.141.500,00 ocorridos em 21/02/08, 24/03/08 e 22/04/08 decorreram de cobertura de cheques emprestados a terceiros, não sendo suficiente a alegação de que nas mesmas datas teriam sido descontados cheques nos exatos valores recebidos�. 
Ademais, a alegação de que nas mesmas datas teriam sido descontados cheques nos exatos valores recebidos não corresponde à verdade, uma vez que não há coincidência de valores, como se demonstra:
Crédito de 21/02/08 (e-fl. 1807)


Crédito de 24/03/08 (e-fl. 1810)


Crédito de 22/04/08 (e-fl. 1817)


do crédito oriundo de cdc 
Valor já excluído pela acórdão recorrido, conforme trecho abaixo transcrito, a respeito do qual não se conhece do recurso voluntário, nesta questão.
5.2.10 � DO DEPÓSITO DECORRENTE DE CDC:
Defende o interessado que o crédito oriundo da contratação de CDC, realizado na conta corrente nº 16364-3, da ag. 1178-9, do Banco do Brasil, em 11/12/08, no valor de R$20.000,00 (item 41 do Anexo 4 do Termo de Verificação e Constatação Fiscal � fl. 36), conforme identificado no próprio extrato bancário, constitui-se em operação de empréstimo de recursos (dívida) e não renda.
Conforme extrato de fl. 85, o histórico de tal crédito é �CONTR CDC EMPR ELETRÔNICO�.
Em pesquisa no sítio do Banco do Brasil (endereço: http://www.bb.com.br/portalbb/page83,116,2091,1,1,1,1.bb?codigoNoticia=2177&codigoMenu=177), verifica-se que CDC é definido como operações de crédito concedidas pelo Banco, ou pelas chamadas financeiras, a pessoas físicas ou jurídicas, destinadas a empréstimos sem direcionamento ou financiamentos de bens ou serviços.
Comprovado tratar-se de empréstimo bancário o crédito apontado no valor de R$ 20.000,00, cabível a exclusão da referida importância da tributação. (Grifou-se.)

despesas rurais não comprovadas
pagamentos de funcionários
O contribuinte alega que as demonstrações contábeis fazem prova a seu favor, prova essa que elimina a presunção em favor do fisco no tocante a omissão de receitas; caso o agente fiscal objetivasse desconsiderar tais despesas deveria ele ter requerido os comprovantes para a devida análise; não tendo cumprido sua função não pode a autoridade julgadora cumprir tal mister, pleiteando tal comprovação, sob pena de alterar os próprios fundamenteis da autuação; juntou aos autos nova documentação, as quais foram analisadas pela fiscalização em decorrência da diligência fiscal. 
Nessa questão assumo como razões de decidir, mutatis mutandis, as considerações expostas no relatório de diligência fiscal (e-fls. 2710 a 2718), lembrando, como já referido, que a escrituração mantida com observância das disposições legais faz prova a favor do contribuinte dos fatos nela registrados quando, tão somente, tais fatos sejam comprovados por documentos hábeis (art. 9º, § 1º, do Decreto-lei 1.598, de 1977):
Item 62.1: Foram analisados os documentos complementares apresentados no Volume II do Recurso Voluntário - Comprovantes das Despesas de Folha de Pagamento (fls. 2447 a 2686). O contribuinte apresentou os recibos de pagamento de salário relativos aos funcionários empregados em sua atividade rural, em complementaridade à folha de pagamento apresentada na impugnação (documento 18). Destacamos que não foram apresentados os recibos de pagamento do mês de dezembro/2007, referentes à despesa de folha de pagamento e encargos de janeiro/2008, conforme o regime de caixa apresentado. Da mesma forma, não foram apresentadas as Guias da Previdência Social referentes aos recolhimentos das contribuições previdenciárias relativas à folha de pagamento, além de terem sido entregues apenas as Guias de Recolhimento do FGTS das competências 07/2008, 08/2008,10/2008 e 09/2008, esta última, sem comprovante de pagamento. Restaram, conforme tabela abaixo, mês a mês, o valor de R$ 166.942,14 (mil seiscentos e sessenta e seis novecentos e quarenta e dois reais e quatorze centavos) em despesas comprovadas e o valor de R$ 40.939,39 (quarenta mil novecentos e trinta e nove reais e trinta e nova centavos) em despesas glosadas. (Grifou-se.)


contrato de arrendamento de pastagem
O litigante afirma que a decisão recorrida limitou-se a afastar a força probatória do contrato particular firmado, ignorando a prática negocial comum a contratos de arrendamento, a declaração fiscal apresentada pelo contribuinte e todo o contexto da fiscalização ora debatida, como se fosse pertinente exigir-se a apresentação do citado contrato em outra forma que não a de instrumento particular.
Nessa questão assumo como razões de decidir, mutatis mutandis, as considerações expostas no acórdão guerreado:
De acordo com este item da autuação, embora tenham sido informadas na Declaração de IRPF e no Livro Caixa no ano-calendário de 2008 despesas referentes à atividade rural no montante de R$ 10.254.108,69, o contribuinte somente logrou comprovar, por meio de documentação hábil e idônea, o valor de R$ 8.158.887,12.
Assim, as despesas não comprovadas no total de R$ 2.095.221,57 foram glosadas.
Por necessário ao deslinde da questão, cita-se o art. 60 do RIR/1999:
"Art. 60. O resultado da exploração da atividade rural será apurado mediante escrituração do Livro Caixa, que deverá abranger as receitas, as despesas de custeio, os investimentos e demais valores que integram a atividade (Lei n°9.250, de 1995, art. 18).
§1°. O contribuinte deverá comprovar a veracidade das receitas e das despesas escrituradas no Livro Caixa, mediante documentação idônea que identifique o adquirente ou beneficiário, o valor e a data da operação, a qual será mantida em seu poder à disposição da fiscalização, enquanto não ocorrer a decadência ou prescrição (Lei n° 9.250, de 1995, art. 18, § 1°).
(...) " (Grifos no original.)
Depreende-se, do exposto, que é ônus do contribuinte a comprovação da veracidade das despesas escrituradas no Livro Caixa, mediante apresentação de documentação idônea que identifique o beneficiário, o valor e a data da operação.
Examinando-se a documentação de fl. 1884/1976 apresentada na impugnação visando elidir a infração apurada, constata-se o que segue.
(...)
Por sua vez, a juntada do documento intitulado "Contrato Particular de Arrendamento de Pastagens" (fl. 1975/1976) não supre a não apresentação das 9 (nove) Notas Fiscais discriminadas no Livro Caixa correspondentes a arrendamento de pastagens entre o interessado e a Agropecuária Rio Machado Inds. e Comércio no valor total de R$ 292.500,00 e discriminadas no Livro Caixa, pois, como já visto anteriormente, a teor do que dispõe o art. 221 do Código Civil, o documento particular, sem registro público ou qualquer outro elemento que lhe confira validade perante terceiros, firma obrigação entre as partes envolvidas, mas não faz prova perante a Fazenda Pública. (Grifou-se.)
comprovantes separados após a apresentação da impugnação
Tais documentos foram objeto da diligência solicitada por esta 1ª Turma, cujas conclusões expostas no relatório de diligência fiscal (e-fls. 2710 a 2718) assumo como razões de decidir, mutatis mutandis:
11. Item 66: Foram apresentados diversos documentos relativos a itens diversos, relacionados nos anexos do auto de infração. Foi elaborada a tabela abaixo com a conclusão desta fiscalização em relação aos documentos apresentados. Foi possível identificar transferências entre contas de mesma titularidade do contribuinte e empréstimo bancário, os quais foram considerados como depósitos de origem comprovada, no valor de R$ 65.384,62 (sessenta e cinco mil trezentos e oitenta e quatro reais e sessenta e dois centavos). Também ficou comprovado, o item 150 do Anexo 01 como receita da atividade rural não escriturada no Livro Caixa, no valor de R$ 35.937,83 (trinta e cinco mil novecentos e trinta e sete reais e oitenta e três centavos) que deve ser incluída como Resultado da Atividade Rural do ano-calendário 2008. Nos demais itens relacionados, não foi possível identificar a natureza da operação que deu causa ao recebimento/crédito em sua conta, ou seja, não ficou comprovado a origem dos recursos, pois ficou demonstrado, apenas, quem fez o depósito ou a transferência. Além disso, em relação ao item 7 do Anexo 03, não foi possível extrair informações conclusivas do documento apresentado (documento 118), pois o mesmo se refere a um débito da conta analisada, com respectivo crédito em outra conta do titular, porém este crédito não foi alvo de lançamento. Além disso, o número de documento 767204, indicado no lançamento, não é o mesmo do documento 744778 apresentado. Da mesma forma, em relação às transferências realizadas pelos seus irmãos, não ficou comprovado a que título foram realizadas e se não constituem, de fato, receita não oferecida à tributação. Portanto, restou o montante de R$ 734.658,89 (setecentos e trinta e quatro mil seiscentos e cinquenta e oito reais e oitenta e nove centavos) como depósitos bancários de origem não comprovada.







 







12. Item 66: Foram analisados os diversos documentos apresentados referentes às despesas glosadas no Anexo 09 do Relatório fiscal. Foi possível comprovar o montante de R$ 75.520,43 (setenta e cinco mil quinhentos e vinte reais e quarenta e três centavos) em despesas da atividade rural, conforme notas fiscais e comprovantes de pagamento entregues. Em relação ao montante de R$ 129.845,01 (cento e vinte nove mil oitocentos e quarenta e cinco reais e um centavo), não foi possível comprovar a natureza da despesa, ou seja, não foi possível verificar que o dispêndio se tratou de gasto dedutível realizado na atividade rural. Além disso, a análise do documento 91 se mostrou inconclusiva. Portanto, esta fiscalização entende que devem ser revertidas as glosas das despesas comprovadas no montante de R$ 75.520,43 e mantidas a glosa no valor de R$ 129.845,01 como despesas não comprovadas, conforme tabela abaixo: (Grifou-se.)



afastamento da presunção relativa e aplicação do princípio da verdade material
Afirma o recorrente que os valores tidos como supostas receitas omitidas foram baseados em mera presunção legal, derribada pelos esclarecimentos e pela documentação apresentados; cotejando-se os documentos acostados, conclui-se que a maior parcela dos valores considerados omitidos teve sua origem devidamente comprovada; a presunção utilizada tem aplicação restrita no âmbito tributário; doutrina e jurisprudência beneplacitam o entendimento de ser angusto o espaço para utilização desse expediente; a opinião do Auditor Fiscal, confrontando os fatos efetivamente ocorridos e os dispositivos legais aplicáveis, constituiu o elemento imponível do ato tributário; a realização dos lançamentos em bases nitidamente subjetivas, sem vinculação com a realidade, encontra-se em completa desconformidade com os artigos 108, 114, 116, 142, entre outros, do Código Tributário Nacional; a legislação pátria exige que a atividade do lançamento seja feita com estrita aderência do procedimento adotado pelo auditor fiscal ao texto da lei e à realidade; tal vinculação é imprescindível, a fim de manter a atividade administrativa do lançamento em conformidade com os princípios da tipicidade fechada e da estrita legalidade em matéria tributaria (art. 150, I, da Constituição Federal); em decorrência, impõe-se concluir que a falta de verificação integral, por parte das autoridades administrativas, dos fatos e das normas legais a estes aplicáveis, afeta, de forma absoluta, a liquidez e certeza do lançamento realizado; neste sentido, o entendimento do extinto Conselho de Contribuintes e da Câmara Superior de Recursos Fiscais; não fosse isso suficiente para determinar o cancelamento do auto de infração rechaçado, tem-se que o lançamento fiscal fere de maneira inaceitável o princípio da verdade material, posto não se adequarem as presunções nele apresentadas à realidade fática das operações realizadas; a situação observada no presente processo determina a exigência de tributo e penalidade com base em inverdade, em erro quanto às circunstâncias fáticas comprovadas nos autos, o que não pode ser admitido no procedimento administrativo; por essas razões, não há como prevalecer o lançamento.
Os fatos e as bases legais que ampararam o lançamento foram devidamente evidenciados em meu voto, especialmente o art. 42 da Lei 9.430, de 1996, do qual foram tecidas considerações suficientes e o art. 60, § 1º, do Decreto 3.000, de 1999 (RIR 99) pelo qual o �contribuinte deverá comprovar a veracidade das receitas e das despesas escrituradas no Livro Caixa, mediante documentação idônea que identifique o adquirente ou beneficiário, o valor e a data da operação, a qual será mantida em seu poder à disposição da fiscalização, enquanto não ocorrer a decadência ou prescrição� (Lei n° 9.250, de 1995, art. 18, § 1°). 
Reitero que a documentação citada está plenamente em concordância com o art. 226, caput, do Código Civil, pelo qual �Os livros e fichas dos empresários e sociedades provam contra as pessoas a que pertencem, e, em seu favor, quando, escriturados sem vício extrínseco ou intrínseco, forem confirmados por outros subsídios�. 
Não há falar em lançamento subjetivo ou em desconformidade com a realidade ou com a verdade material quando (o lançamento) é, como no caso concreto, amparado na legislação tributária pertinente e no exame da documentação a ela correlacionada, sujeito ao contraditório e à ampla defesa, que está sendo exercida neste processo administrativo.
Observe-se que quando entendem existir erro quanto às circunstâncias fáticas comprovadas nos autos, as instâncias de julgamento dão provimento, mesmo que parcial, à impugnação, o que de fato já ocorreu neste processo, e/ou ao recurso voluntário, o que está sendo analisado no presente julgamento. 
do caráter confiscatório da multa
É alegado que a multa de 75% do tributo exigido, possui nítido caráter confiscatório, procedimento expressamente vedado pelo artigo 150, inciso IV, da Constituição Federal.
No que tange às alegações de inconstitucionalidade dessas e de quaisquer outras normas citadas pelo recorrente, cumpre esclarecer que tanto o Decreto 70.235, de 1972, em seu artigo 26-A, quanto a própria jurisprudência deste Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (CARF), plasmada em sua Súmula 02, são claros ao impedirem o controle repressivo de constitucionalidade por parte deste do CARF (com a ressalva das exceções a seguir descritas):
Súmula CARF nº 2: O CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária.
Decreto 70.235, de 1972
Art. 26-A. No âmbito do processo administrativo fiscal, fica vedado aos órgãos de julgamento afastar a aplicação ou deixar de observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto, sob fundamento de inconstitucionalidade. (Redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009)
(...)
§ 6 O disposto no caput deste artigo não se aplica aos casos de tratado, acordo internacional, lei ou ato normativo: (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009)
I - que já tenha sido declarado inconstitucional por decisão definitiva plenária do Supremo Tribunal Federal; (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009)
II - que fundamente crédito tributário objeto de: (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009)
a) dispensa legal de constituição ou de ato declaratório do Procurador-Geral da Fazenda Nacional, na forma dos arts. 18 e 19 da Lei no 10.522, de 19 de julho de 2002; (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009)
b) súmula da Advocacia-Geral da União, na forma do art. 43 da Lei Complementar no 73, de 10 de fevereiro de 1993; ou (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009)
c) pareceres do Advogado-Geral da União aprovados pelo Presidente da República, na forma do art. 40 da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009)
Ademais, em 24/02/2016, o Pleno do Supremo Tribunal Federal (STF) concluiu o julgamento das ADI 2859, 2390, 2386 e 2397 e do Recurso Extraordinário 601.314, que questionavam dispositivos da Lei Complementar (LC) 105/2001 que permitem à Receita Federal receber dados bancários de contribuintes fornecidos diretamente pelos bancos, sem prévia autorização judicial, concluindo pela constitucionalidade das normas. 
Voto, portanto, por (a) NÃO CONHECER DO recurso de ofício; (b) CONHECER PARCIALMENTE do recurso voluntário, desconhecendo das questões acerca das inconstitucionalidades de lei e das matérias canceladas pela decisão recorrida, não sujeitas a recurso de ofício, para, na parte conhecida (b.2) REJEITAR AS PRELIMINARES, e, no mérito, (b.3) DENEGAR o pedido de diligência nos termos solicitados e (b.4) DAR PARCIAL PROVIMENTO ao recurso voluntário, nos termos abordados no voto. 

(assinado digitalmente)
João Bellini Júnior
Relator
 
 



Para fins de conhecimento de recurso de oficio, aplica-se o limite de algada
vigente na data de sua apreciagdo em segunda instancia. (Simula CARF
103.) Nao se conhece de recurso de oficio abaixo do limite de algada.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acordam os membros do
colegiado, por unanimidade de votos: (i) ndo conhecer do recurso de oficio; (ii.1) conhecer
parcialmente do recurso voluntario, desconhecendo das questdes acerca das
inconstitucionalidades de lei e das matérias canceladas pela decisdo recorrida, ndo sujeitas a
recurso de oficio, para, na parte conhecida: (ii.2) rejeitar as preliminares, e, no mérito: (ii.3)
denegar o pedido de diligéncia, nos termos solicitados e (ii.4) dar parcial provimento ao
recurso, nos termos do voto do relator.

JOAO BELLINI JUNIOR - Presidente e Relator.

Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros: Andrea Brose Adolfo,
Alexandre Evaristo Pinto, Jodo Mauricio Vital, Wesley Rocha, Antonio Savio Nastureles,
Marcelo Freitas de Souza Costa, Juliana Marteli Fais Feriato e Jodo Bellini Junior (Presidente).

Relatorio

Trata-se de recurso voluntario em face do Acérdao 12-66.433, exarado pela
1* Turma da DRJ no Rio de Janeiro I (E-fls. 2002 a 2034).

O auto de infragdo (e-fls. 03 a 54), ¢ referente imposto sobre a renda da
pessoa fisica (IRPF), e diz respeito (a) a omissdo de rendimentos caracterizada por depodsitos
bancérios de origem ndo comprovada do contribuinte e de sua conjuge e (b) glosa das despesas
da atividade rural, correspondentes ao ano-calendério 2008, por intermédio do qual ¢ exigido
crédito tributario de R$12.892.238,92, dos quais R$5.989.425,75 correspondem a imposto,
R$2.410.743,86 a juros de mora ¢ R$4.492.069,31 a multa.

Para determinagao inicial da base de calculo do IRPF, por omissao de receita
em face de omissdo de receitas caracterizada por depoésitos bancarios de origem nao
comprovada, foram segregados os valores creditados e excluidos os depdsitos/créditos
decorrentes de transferéncias de outras contas da propria pessoa fisica e referentes aos resgates
de aplicagdes financeiras, estornos, cheques devolvidos, empréstimos bancarios, de acordo com
o art. 42, § 3°, inciso I, da Lei n® 9.430/96; art. 849, § 2°, inciso I, do RIR/99.

O contribuinte foi intimado e reintimado a comprovar a origem dos referidos
créditos, tendo apresentado diversos documentos comprobatorios que revelaram que parte dos
valores creditados tiveram origem na venda de producao rural.

O montante de R$ 21.803.678,84 dos créditos em conta corrente ndo tiveram
sua origem comprovada, uma vez que desacompanhados da comprovag¢do da natureza da
operacdo fiscal destes depositos que permitissem verificar se tributaveis ou nao para fins de
apuracao do IRPF (anexos de 01 a 08 do Termo de Verificacao).

Em relacio a GLOSA DE DESPESAS DE ATIVIDADE RURAL nao
comprovadas, foram analisadas as receitas e as despesas escrituradas no livro caixa
confrontando-as com as notas fiscais de venda de produto rural e os comprovantes de despesas
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de atividade rural; de acordo com o § 1° do art. 60 do RIR/99, o contribuinte deve comprovar a
veracidade das receitas e despesas escrituradas no livro caixa, mediante documentacao habil e
idonea, que identifique o adquirente ou beneficidrio, o valor e a data da operagao.

Conforme informado na declaracdo de IRPF e no livro caixa, no ano-
calendario de 2008 o contribuinte realizou R$10.254.108,69 de despesas relativas a atividade
rural. Porém, comprovou, tdo somente o montante de R$8.158.887,12; assim, as despesas ndo
comprovadas (R$2.095.221,57), foram glosadas (anexo 9 do Termo de Verifica¢do), o que nao
resultou a exigéncia de crédito tributario, tendo em vista o prejuizo fiscal acumulado ao final
de 2008, conforme recomposi¢do abaixo do resultado da atividade rural:

Atividade Rural - ano-calendario 2008 - recomposi¢ao
(+) Receita da atividade Rural - declarada e comprovada R$ 9.995.677,00
(-) Despesas vinculadas a atividade rural - declarada RS 10.254.108,00
(-) Prejuizo Fiscal - ano-calendério 2007 - declarado RS 3.745.430,46
(+) Despesas ndo comprovadas - glosadas R$ 2.095.221,57
(=) Resultado - Prejuizo Fiscal - AC/2008 R$ 1.908.639,89

Na impugnacgao, foi alegado, em sintese, que:

(a) o contribuinte exerce, primordialmente, atividade rural de criagdo e
engorda de gado, em areas localizadas no Estado de Rondonia e Mato Grosso; além disso,
possui participagdes societarias em diversas empresas, que também se dedicam a atividade
agropecuaria, dentre as quais se destacam a sociedade Agropecuaria Nova Vida Ltda., CNPJ
05.897.863/0001-27 e Agropecudaria Paragua Ltda., CNPJ 55.496.893/0001-50;

(b) no exercicio de suas atividades e por conta de financiamentos rurais nao
tempestivamente quitados e em discussdo judicial, acabou por ter contas bancarias de sua
titularidade bloqueadas; diante disso, e necessitando manter a livre movimentagdo financeira de
valores, celebrou, conjuntamente com seu irmao Jodo Arantes Neto, CPF 271.714.068-90,
também produtor rural, ajuste contratual com sua irmd, Ana Paula Arantes Vasone, CPF
127.472.798-71, pelo qual esta lhes cedeu o direito de utilizacdo da conta corrente de sua
titularidade, de n° 16623-18, mantida na agéncia 319, do HSBC Bank Brasil S/A, para a
movimentacgao, exclusivamente, dos recursos relacionados a atividade rural (clausula 3 do doc.
5);

(c) posteriormente, foram assinados aditivos para incluir as contas n°
6001773-5, agéncia 1757, do Banco Real ABN Amro S/A, e 00083-96, agéncia 0572-5, do
HSBC Bank Brasil S/A (docs. 5A e 5B1), de titularidade da irma Ana Paula Arantes Vasone,
entre as passiveis de utilizagdo exclusiva para a movimentagcdo de recursos da atividade rural
(clausula 3 do doc. 5);

(d) muitos dos valores identificados pela fiscalizagdo como receitas omitidas
decorrem de simples transferéncias bancdrias efetuadas pelas empresas acima mencionadas
e/ou decorrentes da movimentagao ocorrida nas contas de titularidade da irma ou do irmao;

(e) a necessidade de intimagdo pessoal da conjuge, no que diz respeito as
contas correntes conjuntas, matéria presente na Simula Vinculante Carf n°® 29; em razao disso,
ha de ser declarada a nulidade do auto de infragao;



(f) o agente autuante discriminou todos os créditos constatados nas contas
bancarias do impugnante, para, a partir dai, excluir aquilo que entendeu nao constituir receita e
0 que, em sua visdo, teria sido devidamente comprovado; a simples discriminagdo de todos os
créditos bancarios recebidos pelo impugnante como receita presumida por si ja representa
arbitrariedade que ofende ndo sé a razoabilidade, como também a legalidade que permeia a
relagdo obrigacional tributaria, uma vez que a exigéncia, por mera presun¢cdo comum, de
tributo sobre valores que efetivamente ndo constituem fato gerador da exacao ofende o art. 150,
I, da Constituicao Federal, bem como representa descumprimento da atividade concernente a
apuracdo e ao lancamento do crédito tributdrio, regulados pelo art. 142 do Cddigo Tributério
Nacional;

(g) o agente fiscal deixou de considerar as receitas ja submetidas a tributa¢ao
na declaracdo entregue tempestivamente, no qual se verifica que declarou, no ano-calendério
de 2008, rendimentos de aplicagdes financeiras, os quais, ja tendo sido apresentados a apuragao
o Imposto de Renda, ndo poderiam ser incluidos na apuragdo da base de célculo da autuagao;

(h) também nao foram consideradas variagdes patrimoniais suportadas pelo
impugnante, como, por exemplo, a elevacdo de sua divida no ano-calendario de 2008; se
mostrando imperativo o reconhecimento de sua nulidade por este colendo 6rgao julgador;

(1) ndo foram excluidos das receitas tidas por omitidas todos os valores que
ndo representam renda, tais como, aqueles decorrentes de transferéncias entre contas do mesmo
titular e de resgates de aplicagdes financeiras, bem como alguns valores oriundos de
empréstimos rurais ou de outras operagdes que nao se confundem com renda ou que nao se
refiram a receitas omitidas por falta de comprovagao, a seguir descrita:

1. Créditos (itens 187 e 188 do Anexo 1 do Termo de Verificagdo e
Constatacao Fiscal) realizados pelo BANIF Banco de Investimento (Brasil) S.A., inscrito no
CNPJ/MF n° 33.753.740/0001-58, por meio de TEDs realizadas em 12/12/08, no valor de R$
2.107.543,79, e em 15/12/08, no valor de R$ 1.909.033,02, na conta corrente n° 1012-9, ag.
1757, Banco Real, referente a liberagdo dos recursos oriundos da emissao das Cédulas de
Produto Rural Financeira n°® 001/2009 e 02/2009, emitidas nos termos da Lei n® 8.929, de
1994, conforme copia das CPRs Financeiras anexas (docs. 7, 8 € 8A), o que se constitui em
uma operacao de empréstimo de recursos (divida) e ndo renda;

2. Crédito (item 183 do Anexo 1 do Termo de Verificagdo e Constataciao
Fiscal) realizado pelo BANIF Banco de Investimento (Brasil) S.A., inscrito no CNPJ/MFn®
33.753.740/0001-58, referente a liberacdo dos recursos oriundos da emissdao da Cédula de
Produto Rural Financeira n°® 001/2009, emitida nos termos da Lei n® 8.929, de 1994, conforme
copia da CPR Financeira anexa (docs. 9 e 9A), liberado por meio de TED no valor de R$
6.023.795,91, na conta de Jodo Arantes Neto, CPF n° 271.714.068-90, posteriormente
transferido para a conta-corrente n°® 16623-18, ag. 0319, do HSBC, de titularidade de Ana
Paula Arantes, inscrita no CPF/MF sob o n® 127.472.798-71 (vide langamento em 05/12/2008 -
doc. 6) e, na seqiliéncia, remetido ao impugnante em razao do ajuste para utilizagdo de conta
bancéria conforme contrato e aditivo anexos (docs. 5 e 5B). A operacdo, como visto, constitui
uma operacao de empréstimo de recursos (divida) e ndo renda;

3. Créditos realizados pela empresa ligada ao impugnante denominada
Agropecudria Nova Vida Ltda, inscrita no CNPJ/MF n° 05.897.863/0001-27, conforme
identificacdo de CNPJ constante no proprio extrato da conta bancaria n° 80010130, na Ag.
1757, do Banco Real, repetida pela fiscalizacdo, decorrentes de conta-corrente mantida com o
impugnante, conforme relagao constante da copia do razao contabil daquela empresa (doc. 10),
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constituindo-se em operagdes de empréstimo de recursos (divida) e ndo renda, conforme
detalha, no valor total de R$3.151.500,00;

4.Créditos na conta n° 5001054-8 (sic), ag. 1757, do Banco Real, decorrentes
de transferéncias de outras contas do mesmo titular, identificadas como TED/DOC D, que nao
representam renda (vide informacao do Banco Central do Brasil - docs. 11 e 12), conforme
relaciona, no valor total de R$ 148.326,44;

5. Créditos na conta n°® 7001053-9, ag. 1757, do Banco Real, decorrentes de
transferéncias de outras contas do mesmo titular, identificadas como TED D, que nao
representam renda ( docs. 11 e 12), conforme relaciona, no valor total de R$ 701.717,22;

6. Transferéncias das contas correntes de titularidade da irma do impugnante,
Ana Pau 1 Arantes, inscrita no CPF/MF sob o n°® 124.472.798-71, a crédito da conta corrente n°
1012-9, Ag. 1757, do Banco Real em razdo do ajuste para utilizagdo de conta bancaria,
conforme contrato e aditivo anexos (docs. 5 a 5B), constituindo-se em verdadeira transferéncia
entre contas do mesmo titular e, portanto, ndo se configurando em renda do impugnante,
conforme discrimina, no valor total de R$ 986.100,00;

7. Transferéncia da conta-corrente de titularidade da irma do impugnante,
Ana Paula Arantes, inscrita no CPF/MF sob o n° 127.472.798-71, a crédito da conta corrente
n° 16641-32, Ag. 0319, do HSBC, ocorrida em 21/07/08, no valor de R$ 12.400,00 (item 68 do
Anexo 2 do Termo de Verificacdo e Constatacdo Fiscal), realizada em razdo do ajuste para
utilizacao de conta bancaria, conforme contrato e aditivo anexos (docs. 5 a 5B), constituindo-se
em verdadeira transferéncia entre contas do mesmo titular e, portanto, ndo configurando renda
do Impugnante;

8. Transferéncias de contas correntes de titularidade do irmao do impugnante,
Jodo Arantes Neto, inscrito no CPF/MF sob o n° 127.472.788-08, conforme identificado no
proprio extrato bancario e pelo agente fiscal, a crédito da conta corrente n°® 1012-9, Ag. 1757,
do Banco Real, em face da realizagdo conjunta da atividade de pecudria de corte, constituindo-
se em conta-corrente entre eles e, portanto, ndo configurando em renda do impugnante,
conforme relaciona, no valor total de R$ 325.176,92;

9. Transferéncias de contas correntes de titularidade do irmao do impugnante,
Jodo Arantes Neto, inscrito no CPF/MF sob o n° 127.472.788-08, conforme identificado no
proprio extrato bancario e pelo agente fiscal, a crédito da conta corrente n° 7001053-9, Ag.
1757, do Banco Real, em face da realizagdo conjunta da atividade de pecudria de corte,
constituindo-se em conta-corrente entre eles e, portanto, ndo configurando em renda do
impugnante, conforme relaciona, no valor total de R$ 21.686,13;

10. Créditos oriundos de TED da mesma titularidade, realizados na conta
corrente n°® 7001053-9, Ag. 1757, do Banco Real, e na conta corrente n° 16641-32, Ag. 0319,
do HSBC, realizados pela Link S.A. CCVM atual UBS), inscrita no CNPJ/MF sob o n°
02.819.125/0001-73, oriundos de operacdes realizadas em Bolsa de Valores, cujos resultados
estdo devidamente declarados no Anexo de Renda Varidvel da Declaragdo de Ajuste Anual
entregue tempestivamente, comprovados por meio do extrato da conta mantida na referida
corretora, atualmente UBS (doc. 13), como discrimina, no valor total de R$ 369.489,32;

11. Créditos oriundos de resgate de aplicagdes financeiras, realizado na conta
corrente n° 1012-9, da ag. 1757, do Banco Real, conforme identificado no préprio histérico da
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operagdo descrito pelo agente fiscal, ndo constituindo, portanto receita ndo identificada, no
valor total de R$ 454.080,47;

12. Créditos oriundos de resgate de aplica¢des financeiras, realizado na conta
corrente n° 7001053-9, da ag. 1757, do Banco Real, conforme identificado no proprio histérico
da operacgdo descrito pelo agente fiscal e no extrato da respectiva conta bancaria (doc. 14), ndo
constituindo, portando, receita ndo identificada, no valor de R$ 1.272.278,38;

13. Créditos recebidos na conta-corrente 2599-94, da Ag. 319, do HSBC,
decorrentes de cobertura de cheques emprestados a terceiro, verificando-se no extrato da
referida conta (doc. 156) que nas mesmas datas foram descontados cheques nos exatos valores
recebidos pelo impugnante na forma discriminada, no valor total de R$ 1 141.500,00;

14 Crédito oriundo da contratagdo de CDC, realizado na conta corrente n°
16364-3, da ag. 1178-9, do Banco do Brasil, em 11/12/08, no valor de R$ 20.000,00 (item 41
do Anexo 4 do Termo de Verificagdo e Constatagdo Fiscal), conforme identificado L no
proprio extrato bancério (doc. 16), constituindo-se me operagdes de empréstimo de recursos
(divida) e nao renda;

15. Créditos na conta-corrente n° 16364-3, ag. 1178-9, do Banco do Brasil,
identificados pelo proprio agente fiscal (anexo 4 do Termo de Verificacdo e Constatacdo
Fiscal), como realizados por: (i) Agropecuaria Nova Vida Ltda, inscrita no CNPJ/MF sob o n°
05.897.863/0001-27 (razdo acostado como doc. 10); (ii) Jodo Arantes Neto, inscrito no
CPF/MF sob o n° CPF 271.714.068-90, e (iii) Ana Paula Arantes, inscrita no CPF/MF sob o n°
127.472.798-71. Total R$ 143.108,25

16. Crédito na conta-corrente n° 111033, ag. 1-9, do Banco JBS, no valor de
RS 76.584,62, identificado pelo proprio agente fiscal como advindo de Ana Paula Arantes,
inscrita no CPF/MF sob o n° 127.472.798-71 (vide item 1 do Anexo 6 do Termo de
Verificacao e Constatagdo Fiscal);

17. Créditos na conta-corrente n° 490-1, ag. 3221, do Banco Bradesco,
identificados pelo proprio agente fiscal (anexo 5 do Termo de Verificagdo e Constatagdo
Fiscal) como realizados por: (1) Agropecuaria Nova Vida Ltda., inscrita no CNPJ/MF sob o n°
05.897.863/0001-27 (razdo acostado como doc. 10); (ii)) Agropecuaria Paraguéd Ltda, inscrita
no CNPJ/MF sob o n° 59.496.893/0001-50 (razao acostado como doc. 17); (iii) Jodo Arantes
Neto, inscrito no CPF/MF sob o n° 271.714.06890, e (iv) Ana Paula Arantes, inscrita no
CPF/MF sob o n°® 127.472.798-71. Total R$ 32.602,03;

18. Créditos na conta-corrente n° 16626-44, ag. 319, do HSBC, de
titularidade de Juliana Yazigi Arantes, CPF n° 147.815.158-78, oriundos de transferéncia da
conta-corrente n° 16641-32, ag. 0319, do HSBC, de titularidade do Impugnante, como se
verifica do extrato acostado como doc. 15, no qual ha identificagdo de datas e valores,
montante que, por certo, ndo constituem renda. Total R$ 95.400,00.

Total Geral (itens 1 a 18) R$ 19.286.322,50.

(j) a quase totalidade (R$19.286.322,50) da diferenca de R$21.803.678,84
identificada como omissdo de receita referem-se a operacdes que ndo representam renda
tributavel mas sim, ingressos de outras naturezas, como:

1. liberagao de crédito rural, que ndo representa obrigacdo a ser adimplida no
futuro; a obrigagdo foi comprovada pela apresentagdo das Cédulas de Produto Rural
Financeiras acostadas como docs. 7 a 9;
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2. Conta-corrente com as sociedades Agropecuaria Nova Vida Ltda. e
Agropecuaria Paragua Ltda. que ndo constitui obrigagdo a ser adimplida no futuro; tal
obrigacdo encontra-se registrada na contabilidade das referidas empresas, consoante
comprovado pelos Livros Razao do periodo, acostados como docs. 10 e 17;

3. transferéncias oriundas de contas bancarias de titularidade do proprio
impugnante, inclusive destinadas a sua propria conjuge, consignadas como TED “D " ou como
DOC/TED com o CPF do impugnante ou ainda, referente a resgates de aplicacdes financeiras
ou de operagdes realizadas na Bolsa de Valores, que ndo poderiam compor a autuagdo por
presun¢ao de omissao de receitas, nos termos do art. 849, §2°, 1, do Decreto n°® 3.000/1994;

4. transferéncias de valores entre as contas do impugnante e de seus irmaos,
Ana Paula Arantes e Jodo Arantes Neto, consoante instrumentos de cessdo de contas bancarias
acostados como docs. 5 a 5B, que correspondem a verdadeira divida ou a ingressos tributados
na atividade rural; e

5. créditos advindos de transferéncias efetuadas por terceiro para cobertura de
cheques a ele emprestados pelo impugnante (doc. 15);

(I) quanto as despesas rurais tidas como nao comprovadas, foi glosado o
custos e despesas no montante de R$2.095.221,57; o que comporta itens como tributos federais
e folha de pagamento, que poderiam ter sido comprovados pela fiscalizagdo mediante simples
consulta em seu proprio banco de dados; as despesas correlatas ao pagamento dos funcionérios
empregados na atividade rural, sio comprovadas pela anexa folha de pagamento mensal (doc.
18), no valor total de R$ 206.965,97;, foram glosadas também despesas devidamente
comprovadas relativas a contrato de arrendamento de pastagem firmado entre o impugnante e a
empresa Agropecudria Rio Machado Inds. e Comércio, CNPJ 05.788.948/0001-77 (doc. 19),
no valor total de R$ 292.500,00;

(m) o agente fiscal baseou-se em mera presuncao legal para apontar valores
como supostas receitas omitidas, presuncdo essa derribada pelos esclarecimentos e pela
documentagao apresentados; cotejando-se os documentos acostados a essa impugnagao € os
apresentados na fase de fiscalizagdo com os extratos bancarios, a maior parcela dos valores
considerados omitidos teve sua origem devidamente comprovada; a realizagdo dos langamentos
em bases nitidamente subjetivas, sem vinculacdo com a realidade, encontra-se em completa
desconformidade com os artigos 108, 114, 116, 142, entre outros, do Codigo Tributéario
Nacional; a legislacdo patria exige que a atividade do lancamento seja feita com estrita
aderéncia do procedimento adotado pelo auditor fiscal ao texto da lei e a realidade. E tal
vincula¢do ¢ imprescindivel, a fim de manter a atividade administrativa do langamento em
conformidade com os principios da tipicidade fechada e da estrita legalidade em matéria
tributaria (art. 150, I, da Constituicao Federal);

(n) o carater confiscatério da multa.

Foi pedida a realizagdao de diligéncia, uma vez que, segundo alega, diversas
parcelas da autuacdo foram mantidas por se entender que para se confirmar que ndo se tratam
de receitas, sdo necessarios maiores detalhes sobre os casos, como ¢ exemplo os créditos
oriundos da corretora Link S.A.

Solicitou o reconhecimento da nulidade do auto de infracdo ou o
cancelamento do lancamento.



A DRI julgou a impugnacdo procedente em parte em acordao que recebeu as
seguintes ementas:

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Ano-calendario: 2008
ARGUICAO DE NULIDADE DO AUTO DE INFRACAO.

Ensejam a nulidade os atos e termos lavrados por pessoa
incompetente ou com pretericdo do direito de defesa da
interessada. Descabe a alegacao de nulidade quando inexistirem
atos insanaveis e quando a autoridade autuante observa os
devidos procedimentos fiscais, previstos na legislagdo tributdria.

APRESENTACAO DE PROVAS. IMPUGNACAO.

A prova documental deve ser apresentada na impugnagdo,
precluindo o direito de o impugnante fazé-lo em outro momento
processual, a menos que: fique demonstrada a impossibilidade
de sua apresentagdo oportuna, por motivo de forca maior;
refira-se a fato ou a direito superveniente; ou destine-se a
contrapor fatos ou razdes posteriormente trazidas aos autos.

ALEGACOES DE VIOLACAO DE PRINCIPIOS
CONSTITUCIONALIS.

Ndo compete a autoridade administrativa a aprecia¢do de
arguicoes de ilegalidade e de inconstitucionalidade de atos
legais e infralegais legitimamente inseridos no ordenamento
juridico nacional ou de violagdo a qualquer principio
constitucional de natureza tributdria.

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FISICA -
IRPF

Exercicio: 2008

DEPOSITOS BANCARIOS. OMISSAO DE RENDIMENTOS.
PRESUNCAO LEGAL.

Caracteriza-se omissdo de rendimentos os valores creditados em
conta de deposito ou de investimento mantida junto a institui¢do
financeira, em relacdo aos quais o titular, regularmente
intimado, ndo comprove, mediante documentagdo habil e idonea,
a origem dos recursos utilizados nessas operagoes.

DEPOSITOS BANCARIOS. EMPRESTIMOS.
TRANSFERENCIAS  INTERBANCARIAS. RESGATE DE
APLICACOES  FINANCEIRAS. EXCLUSAO DA BASE
TRIBUTAVEL.

Cabivel a exclusdo da base tributavel dos valores relativos a
empréstimos, resgates de aplicag¢des financeiras e transferéncias
interbancarias por ndo se constituirem receitas auferidas.

MULTA DE OFICIO. APLICABILIDADE.
CONSTITUCIONALIDADE DE LEL. COMPET. ENCIA DA
ADMINISTRACAO PUBLICA.
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Uma vez instaurado o procedimento de oficio, o crédito
tributario apurado pela autoridade fiscal somente pode ser
satisfeito com os encargos do langamento de oficio, cabendo a
Administra¢do Publica cumprimento da lei no sentido de aplicar
sobre o imposto apurado a multa de oficio e os juros Selic,
sendo-lhe defeso perquirir a constitucionalidade ou ndo dos
dispositivos legais e normativos a que se submete.

GLOSA DE DESPESAS. DESPESAS NAO COMPROVADAS.
ATIVIDADE RURAL.

Ndo restando comprovadas as despesas relativas a atividade
rural, devida é a glosa correspondente e a retificagdo do
prejuizo da atividade rural apurado.

O valor da exoneragdo correspondeu a R$660.495,69 de tributo (e-fl. 2073) e,
decorrentemente, a correspondente multa de oficio de 75%, no valor de R$495.371,77,
totalizando R$1.155.867,46.

A ciéncia dessa decisao ocorreu em 27/06/2014 (e-fl. 2687).

Em 25/07/2014, foi apresentado recurso voluntdrio, sendo repetidos, em
sintese, os argumentos apresentados por ocasido da impugnacao (e-fls. 2074 a 2129).

Em 19/08/2016, em face da Resolu¢do 2301-000.628, o julgamento foi
convertido em “diligéncia para que a unidade preparadora se manifeste a respeito dos
elementos comprobatdrios complementares (fls. 2167 a 2686), os quais se relacionam aos itens
53 e seguintes do recurso voluntdrio, consignando se, em seu entender, fica comprovada a
origem dos depositos bancarios correspondentes”.

As conclusdes da fiscalizagao foram externadas no relatorio de diligéncia
fiscal das e-fls. 2710 a 2718.

O recorrente foi intimado dessas conclusdes e se manifestou as e-fls. 2725 a
2734.

Retornaram os autos para julgamento.

E o relatério.

Voto

Conselheiro Jodao Bellini Junior, relator.
DO RECURSO DE OFIiCIO

Foi cancelado o montante da RS$1.155.867,46, correspondente a
R$660.495,69 de tributo (e-fl. 2073) ¢ multa de oficio de 75%, no valor de R$495.371,77.

Presentemente, no teor da Portaria MF n° 63, de 2017, o reexame necessario
ocorre quando o acorddo da Delegacia da Receita Federal de Julgamento (DRJ) exonerar



sujeito passivo do pagamento de tributo e encargos de multa, em valor total superior a
R$2.500.000,00 (dois milhdes e quinhentos mil reais):

Art. 1° O Presidente de Turma de Julgamento da Delegacia da
Receita Federal do Brasil de Julgamento (DRJ) recorrera de
oficio sempre que a decisdo exonerar sujeito passivo do
pagamento de tributo e encargos de multa, em valor total
superior a R$ 2.500.000,00 (dois milhdes e quinhentos mil
reais).

$ 1° O valor da exoneragdo devera ser verificado por processo.

$ 2 Aplica-se o disposto no caput quando a decisdo excluir
sujeito passivo da lide, ainda que mantida a totalidade da
exigéncia do crédito tributario.

De acordo com a Sumula CARF 103, para fins de conhecimento de recurso
de oficio, aplica-se o limite de al¢cada vigente na data de sua apreciacao em segunda instancia.

Considerando que foi exonerado R$1.155.867,46, montante inferior ao
definido no art. 1° da Portaria MF n° 63, de 2017, NAO CONHECO do recurso de oficio.

RECURSO VOLUNTARIO

O recurso voluntario ¢ tempestivo e aborda matéria de competéncia desta
Turma. Portanto, dele tomo conhecimento.

Em preliminar, o recorrente pugna primeiramente pelo desprovimento do
recurso de oficio (no titulo “necessidade de intimagdo pessoal da conjuge”), matéria estranha
ao recurso voluntario, e que foi tratada na abordagem daquele recurso (de oficio).

DAS NULIDADES
VICIOS NA APURACAO DAS RECEITAS TIDAS POR OMITIDAS

Segundo o recorrente, haveria os seguintes vicios na apuracdo das receitas
tidas por omitidas:

(a) a simples discriminacdo de todos os créditos bancarios por ele recebidos
como receita presumida representa arbitrariedade que ofende a razoabilidade e a legalidade, e
afronta o art. 150, I, da Constituigdo Federal e o art. 142 do CTN;

(b) o agente fiscal deixou de considerar receitas ja submetidas a tributacdo na
declaragdo de ajuste (rendimentos de aplicagdes financeiras), que ndo poderiam ter sido

incluidas na apuracao da base de calculo do imposto; e

(c) foram desconsideradas variagdes patrimoniais por ele suportadas, como a
elevacdo de sua divida em 2008.

Nao lhe assiste razio.
E consabido que no processo administrativo fiscal as causas de nulidade se

limitam as que estao elencadas no artigo 59 do Decreto 70.235, de 1972:
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Art. 59. Sdo nulos:
I — os atos e termos lavrados por pessoa incompetente;

Il — os despachos e decisoes proferidos por autoridade
incompetente ou com pretericdo do direito de defesa.

$ 1° A nulidade de qualquer ato so prejudica os posteriores que
dele diretamente dependam ou sejam conseqiiéncia.

$§ 2° Na declaragdo de nulidade, a autoridade dira os atos
alcangados, e determinara as providéncias necessarias ao
prosseguimento ou solugdo do processo.

$ 3° Quando puder decidir do mérito a favor do sujeito passivo a
quem aproveitaria a declara¢do de nulidade, a autoridade
julgadora ndo a pronunciara nem mandara repetir o ato ou
suprir-lhe a falta. (Pardagrafo acrescentado pela Lei 8.748, de
1993.)

A teor do art. 60 do mesmo diploma legislativo, as irregularidades,
incorrecoes e omissoes diferentes das retromencionadas nao configuram nulidade, devendo ser
sanadas se “resultarem em prejuizo para o sujeito passivo, salvo se este lhes houver dado
causa, ou quando ndo influirem na solucao do litigio™:

Art. 60. As irregularidades, incorre¢oes e omissoes diferentes
das referidas no artigo anterior ndo importardo em nulidade e
serdo sanadas quando resultarem em prejuizo para o sujeito
passivo, salvo se este lhes houver dado causa, ou quando ndo
influirem na solugdo do litigio.

Nao estdo apontadas quaisquer atos ou termos lavrados por pessoa
incompetente ou despacho ou decisdo proferidos por autoridade incompetente (art. 59, I), nem
despachos ou decisdes proferidos por autoridade incompetente ou com preteri¢do do direito de
defesa (art. 59, II). Friso que o responsavel exerce a sua ampla defesa participando deste
processo administrativo fiscal, no qual participa ativamente, apresentando impugnacao, recurso
voluntario, peti¢des e solicitando diligéncia.

Logo, ndo hé qualquer nulidade do auto de infracao.

DO MERITO
DA OMISSAO DE RECEITAS - DEPOSITOS BANCARIOS COM ORIGEM NAO COMPROVADA

A tributacdo em exame tem como base legal o artigo 42 da Lei 9.430, de
1996, a seguir transcrito:

Art. 42. Caracterizam-se também omissdo de receita ou de
rendimento os valores creditados em conta de deposito ou de
investimento mantida junto a institui¢do financeira, em relagdo
aos quais o titular, pessoa fisica ou juridica, regularmente



intimado, ndo comprove, mediante documentagdo habil e idonea,
a origem dos recursos utilizados nessas operagoes.

$ 1° O valor das receitas ou dos rendimentos omitido serd
considerado auferido ou recebido no més do crédito efetuado
pela institui¢do financeira.

§ 2° Os valores cuja origem houver sido comprovada, que ndo
houverem sido computados na base de cdlculo dos impostos e
contribuicoes a que estiverem sujeitos, submeter-se-do as
normas de tributagdo especificas, previstas na legislag¢do vigente
a época em que auferidos ou recebidos.

§ 3° Para efeito de determinagdo da receita omitida, os créditos
serdo analisados individualizadamente, observado que ndo
serdo considerados:

I - os decorrentes de transferéncias de outras contas da propria
pessoa fisica ou juridica;

1I - no caso de pessoa fisica, sem prejuizo do disposto no inciso
anterior, os de valor individual igual ou inferior a R$ 1.000,00
(mil reais), desde que o seu somatorio, dentro do ano-
calendario, ndo ultrapasse o valor de R$ 12.000,00 (doze mil
reais). (Vide Medida Provisoria n®1.563-7, de 1997) (Vide Lei n°
9.481, de 1997)

$ 4° Tratando-se de pessoa fisica, os rendimentos omitidos serdo
tributados no més em que considerados recebidos, com base na
tabela progressiva vigente a época em que tenha sido efetuado o
crédito pela institui¢do financeira.

§ 5° Quando provado que os valores creditados na conta de
depasito ou de investimento pertencem a terceiro, evidenciando
interposicdo de pessoa, a determinag¢do dos rendimentos ou
receitas serd efetuada em relagdo ao terceiro, na condi¢do de
efetivo titular da conta de deposito ou de investimento.(Incluido
pela Lei n° 10.637, de 2002)

§ 6° Na hipotese de contas de deposito ou de investimento
mantidas em conjunto, cuja declara¢do de rendimentos ou de
informagoes dos titulares tenham sido apresentadas em
separado, e ndo havendo comprovagdo da origem dos recursos
nos termos deste artigo, o valor dos rendimentos ou receitas serd
imputado a cada titular mediante divisdo entre o total dos
rendimentos ou receitas pela quantidade de titulares.(Incluido
pela Lei n° 10.637, de 2002)

LEI N°9.481, DE 1997

Art. 4° Os valores a que se refere o inciso Il do § 3°do art. 42 da
Lei n° 9.430, de 27 de dezembro de 1996, passam a ser de RS
12.000,00 (doze mil reais) e R$ 80.000,00 (oitenta mil reais),
respectivamente.

Pelo citado dispositivo legal, os valores creditados em conta de depdsito ou
de investimento presumem omissdo de rendimentos, desde que a pessoa fisica ou juridica,
regularmente intimada, ndo comprove, mediante documentacao habil e idonea, a origem dos
recursos utilizados na operagio. E o que ocorre no presente caso.
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A partir da vigéncia do artigo 42 da Lei 9.430, de 1996, os depdsitos
bancarios deixaram de ser modalidade de arbitramento — que exigia da fiscalizacdo a
demonstracdo de gastos incompativeis com a renda declarada (aquisi¢do de patrimdnio a
descoberto e sinais exteriores de riqueza), conforme interpretacdo consagrada pelo Poder
Judiciario (Simula TFR 182), pelo Primeiro Conselho de Contribuintes e artigo 9°, inciso VII,
do Decreto-Lei 2.471, de 1988 (que determinava o cancelamento dos langamentos do imposto
sobre a renda arbitrado com base exclusivamente em valores de extratos ou de comprovantes
de depdsitos bancarios) — para se constituir na propria omissdo de rendimento (art. 43 do
CTN), decorrente de presungao legal, que inverte o 6nus da prova em favor da Fazenda
Nacional.

No ambito do contencioso administrativo fiscal, foi editadas diversas sumulas
a respeito da matéria:

Stumula CARF n° 26: A presungdo estabelecida no art. 42 da
Lei n° 9.430/96 dispensa o Fisco de comprovar o consumo da
renda representada pelos depositos bancarios sem origem
comprovada.

Stumula CARF n°29 (VINCULANTE): Todos os co-titulares da
conta bancaria devem ser intimados para comprovar a origem
dos depositos nela efetuados, na fase que precede a lavratura do
auto de infragdo com base na presungdo legal de omissdo de
receitas ou rendimentos, sob pena de nulidade do langcamento.

Stumula CARF n° 30: Na tributacdo da omissdo de rendimentos
ou receitas caracterizada por depositos bancarios com origem
ndo comprovada, os depositos de um més ndo servem para
comprovar a origem de depositos havidos em meses
subsequentes.

Sumula CARF n° 32: A titularidade dos depositos bancarios
pertence as pessoas indicadas nos dados cadastrais, salvo
quando comprovado com documentagdo habil e idonea o uso da
conta por terceiros.

Stumula CARF n° 34 (VINCULANTE): Nos lancamentos em
que se apura omissdo de receita ou rendimentos, decorrente de
depositos bancarios de origem ndo comprovada, ¢ cabivel a
qualificagdo da multa de oficio, quando constatada a
movimenta¢do de recursos em contas bancarias de interpostas
pessoas.

Stumula CARF n° 35 (VINCULANTE): O art. 11, § 3° da Lei n°
9.311/96, com a redacdao dada pela Lei n° 10.174/2001, que
autoriza o uso de informagoes da CPMF para a constitui¢do do
crédito tributario de outros tributos, aplica-se retroativamente.

Sumula CARF n° 38 (VINCULANTE): O fato gerador do
Imposto sobre a Renda da Pessoa Fisica, relativo a omissdo de
rendimentos apurada a partir de depositos bancarios de origem
ndo comprovada, ocorre no dia 31 de dezembro do ano-
calendario.



Sumula CARF n° 61: Os depositos bancarios iguais ou
inferiores a R$ 12.000,00 (doze mil reais), cujo somatorio ndo
ultrapasse R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) no ano-calendario,
ndo podem ser considerados na presung¢do da omissdo de
rendimentos caracterizada por depositos bancdrios de origem
ndo comprovada, no caso de pessoa fisica.

Feitas essas consideragdes, passo a andlise dos argumentos e documentos
apresentados pelo contribuinte.

NECESSIDADE DE INTIMACAO PESSOAL DA CONJUGE

Aduz que sua conjuge deveria ter sido pessoalmente intimada para apresentar
suas consideracdes sobre o procedimento fiscal e, especialmente, sobre as conclusdes que
culminaram com a autuacdo. Tal procedimento se mostra essencial, sendo certo que este
Conselho Administrativo de Recursos Fiscais ja expediu Stimula 29.

Porém, tal matéria foi cancelada pela decisdo recorrida, como se verifica na
ementa e trecho do julgado correspondentes:

Ementa:

DEPOSITOS BANCARIOS. CONTA CORRENTE DE ESPOSA NAO
DEPENDENTE. EXCLUSAO DA TRIBUTACAO.

Devem ser excluidos da tributacdo os depositos efetuados em conta
pertencente a esposa do contribuinte, que apresentou declara¢do em
separado.

Voto:

5.2.2 — DA TRIBUTACAO DE DEPOSITOS EFETUADOS EM CONTA
CORRENTE DA ESPOSA:

Consta no Termo de Verificagdo Fiscal (fl. 15/54) que, em atendimento
ao Termo de Inicio de Procedimento Fiscal e Termo de Reintimacgdo
Fiscal n° 01/2011 (por meio dos quais o interessado foi intimado a
apresentar extratos bancarios de conta corrente e de aplicagoes
financeiras, cadernetas de poupanga de todas as contas mantidas pelo
declarante, conjuge e seus dependentes junto a institui¢oes financeiras
no Brasil e no exterior), foram apresentados, dentre outros, os extratos
das contas-correntes a seguir discriminados cujos depositos foram
objeto deste item da autuagdo:

()

Analisando-se os extratos bancarios, depreende-se que a conta
corrente n° 16626-44, Ag. 0319, do Banco HSBC (extratos — [l
295/331) tem como titular Juliana Yazigi Arantes, esposa do
interessado, que ndo figurou como dependente em sua Declaracdo de
Ajuste Anual (fl. 1580), tendo inclusive apresentado a RFB DIRPF do
ano-calendario de 2008 em separado.

Deste modo, devem ser excluidos da tributagdo os depositos efetuados

nessa conta relacionados no Anexo 8 (fl. 41) no montante de R$
95.400,00.

14



Processo n° 10240.721129/2013-17 S2-C3T1
Acordao n.° 2301-005.262 Fl. 2.705

Somente para argumentar, ainda que a referida conta fosse conjunta
com o interessado, cabe observar o contido no § 6°do art. 42 da Lei n°
9.430/1996, anteriormente transcrito, que impde a necessidade da
intima¢do de todos os titulares da conta conjunta, para que
comprovem, mediante documentag¢do habil e idonea, a origem dos
recursos utilizados nessas operagoes. E, somente apos a intimagdo de
todos e na hipotese de ndo comprovag¢do da origem dos recursos, o
valor dos depositos em questdo deve ser imputado a cada titular,
mediante divisdo entre o total dos rendimentos ou receitas pela
quantidade de titulares.

Cita-se, por oportuno, Sumula CARF n°29 que versa sobre a questdo:

(..)

Assim, ainda que se tratasse de conta cowmjunta, ndo ha nos autos
comprovagdo de que a Sra. Juliana Yazigi Arantes foi devidamente
intimada e, ainda, a base de cdlculo adotada pela fiscalizag¢do
(tributa¢do da integralidade dos depositos ndo comprovados) foi
diversa daquela estabelecida no referido dispositivo legal.

Por fim, deixa-se de apreciar as demais alegacoes pertinentes aos
depositos autuados da conta-corrente em questdo por perda de objeto.

Tal matéria ndo foi devolvida para este CARF pelo recurso voluntdrio nem
tampouco pelo recurso de oficio, que ndo restou conhecido. Portanto, ndo a conhego.

NECESSIDADE DE REALIZACAO DE DILIGENCIA
CREDITOS ORIUNDOS DA CORRETORA LINK S. A

Refere que diversas parcelas da autuacdo foram mantidas por se entender
que, para se confirmar que ndo se tratam de receitas, eram necessarios maiores detalhes sobre
os casos, como por exemplo, nas hipdteses dos créditos oriundos da corretora Link S. A.,
relativamente aos quais foi exigida a comprovacdo da conta perante ela mantida pelo
recorrente.

Aduz, ainda, que durante a fiscalizagdo, foi disponibilizada ao agente fiscal
extraordinaria quantidade de documentos, na qual encontravam-se comprovantes que
poderiam, segundo o entendimento manifestado na decisdo recorrida, determinar o
reconhecimento da invalidade da autuacao.

Solicita, assim, a realizacao de diligéncia para que a fiscalizagdo analise tal
documentagao.

De fato, esta 1* Turma solicitou diligéncia para o exame da documentagdo
juntada aos autos pelo recorrente. A fiscalizacdo assim se manifestou: (e-fls. 2710 a 2719):



Item 53.5: Néo foram apresentados documentos complementares & impugnagéo realizada. Segundo o
contribuinte, os langamentos relacionados no item 53.5 sdo créditos realizados pela Link S.A. (atual
UBS) decorrentes de operagdes em Bolsa de Valores, conforme documento acostado as fls. 1712 e
1713. Neste caso, corroboramos com o entendimento do Orgdo julgador, e consideramos ndo
comprovada a origem destes valores. Como apontado, ndo € possivel identificar a natureza da operagéo
que deu causa ao recebimento, conforme alegado pelo contribuinte. Novamente, o documento
apresentado apenas comprova quem realizou a transferéncia, mas ndo esclarece a natureza da operacéo
que deu causa ao ganho. Portanto, entendemos como depositos de origem ndo comprovada os créditos
relacionados nos topicos 53.5 a 53.5.7 do recurso voluntério, referentes aos itens 4, 5 e 8 do Anexo 3
e 17, 26, 28, 29, 30, 37, 43, 45, 50, 53, 59, 60, 91, 99, 100, 105 e 110 do Anexo 2 do Termo de
Verificacao e Constatagéo Fiscal.

Diferentemente, penso que ha nos autos provas suficientes para o provimento
do recurso voluntario, no que tange aos presente créditos, oriundos de transferéncias
eletronicas disponiveis (TED) da conta da corretora Link S.A., atual UBS. Passo a aborda-las.

O documento das e-fls. 1712 e 1713, fornecido pela UBS, apresenta o
“movimento por historico” de contas correntes mantidas pelo Sr. Ricardo Borges Arantes, no
ano de 2008, pelo qual s3o listados, com datas e valores, diversos TED, com a referéncia,
“NPG via TED/STR”.

Tais transferéncias coincidem, em datas e valores, com os valores langados,
correspondentes as contas correntes, de titularidade do recorrente: (a) HSBC n® 16641-32,
agéncia 0319 e (b) Banco Real m® 7001053-9, agéncia 1757 (anexos 2 ¢ 3 do Termo de
Verificagdo e Constatacdo Fiscal, e-fls. 30 a 33).

O art. 42, 3° I, da Lei 9430, de 1996, estabelece que nao serao
considerados, para fins do langcamento relativo a presuncao de omissiao de receita por ele
estabelecido (omissdo de receitas com base em depositos bancarios de origem nio
comprovada), créditos decorrentes de transferéncias de outras contas da propria pessoa
fisica.

Assim, devem ser excluidos do langamento os seguintes valores:

ITEM | ANEXO [ DATA |HISTORICO VALOR (R$)
4 3 09/01/08 |CREDITO TED 10.000,00
5 3 10/01/08 |CREDITO TED 6.000,00
8 3 17/01/08 |CREDITO TED 11.250,00
17 2 11/03/08 [TED 02819125000173 10.000,00
26 2 07/04/08 |[TED 02819125000173 16.000,00
28 2 11/04/08 [TED 02819125000173 20.000,00
29 2 14/04/08 [TED 02819125000173 20.000,00
30 2 23/04/08 |TED 02819125000173 15.000,00
37 2 06/05/08 [TED REM 02819125000173 25.000,00
43 2 16/05/08 [TED 02819125000173 20.000,00
45 2 19/05/08 [TED 02819125000173 1.353,16
50 2 05/06/08 |TED 02819125000173 10.000,00
53 2 12/06/08 [TED 02819125000173 16.000,00
59 2 07/07/08 |TED 02819125000173 70.000,00
60 2 07/07/08 |TED 02819125000173 3.886,16
91 2 14/10/08 [TED REM 02819125000173 35.000,00
99 2 13/11/ 08 |TED REM 02819125000173 11.000,00

100 2 19/11/08 [TED 02819125000173 18.000,00
105 2 08/12/08 |TED 02819125000173 36.000,00
110 2 19/12/08 [TED REM 02819125000173 15.000,00
TOTAL 369.489,32
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Quanto as demais provas juntadas aos autos, ¢ 6nus do recorrente demonstrar
que sao suficientes a elidir o langamento. Todas as consideragdes do recorrente serdo
examinadas a seguir.

ITENS 187 E 188 DO ANEXO 1 DO TERMO DE VERIFICACAO E CONSTATACAO FISCAL (TCCF)

E alegado que os créditos relacionados aos itens 187 e 188 do Anexo 1 do
Termo de Verificagdo e Constatagdo Fiscal, realizados pelo Banif Banco de Investimento
(Brasil) S.A., por meio de TEDs realizadas em 12/12/08, no valor de R$ 2.107.543,79, e em
15/12/08, no valor de R$ 1.909.033,02, na conta corrente n° 1012-9, ag. 1757, Banco Real, sdao
referentes a liberacdo dos recursos oriundos da emissao das Cédulas de Produto Rural
Financeira n°® 001/2009 e 02/2009, emitidas nos termos da Lei n°® 8.929, de 1994, conforme
copia das CPRs Financeiras anexas (docs. 7, 8 € 8A), o que se constitui em uma operagao de
empréstimo de recursos (divida) e ndo renda.

No relatorio de diligéncia fiscal (e-fls. 2710 a 2718), em decorréncia da
diligéncia, houve a seguinte manifestagao:

1. Item 53.1: Foram analisados os documentos complementares de
folhas 2167 a 2197, segundo os quais ndo foi possivel verificar a
vinculagdo entre os pagamentos realizados na conta do contribuinte e
a emissdo das Cédulas de Produto Rural Financeiras CPRs ns.
00172009 e 02/2009. Os documentos entregues apresentam tdo somente
os extratos das transferéncias eletronicas TED demonstrando a saida
de caixa. Constata-se, ainda, a inconsisténcia entre os valores dos
depositos e os valores acordados nas referidas CPR que ndo
apresentam quaisquer informagoes sobre as condicoes do pagamento
ao emissor da cédula. Portanto, entendemos como depositos bancarios
de origem ndo comprovada os créditos relacionados nos itens 183,187
e 189 do Anexo I do Termo de Verifica¢do e Constatagdo Fiscal.

Diferentemente, entendo por comprovada a origem dos seguintes valores:

ANEXO |ITEM | FL. VALOR DOCUMENTO FL. ANALISE JUSTIFICATIVA
TVE (RY) COMPROVAGAO
1 187 | 29 [2.107.543,79| Cédula de Produto | 1678 | Comprovado Ha coincidéncia de datas
Rural Financeira a (12/12/2008) e valores entre os
(CPRF) 1688 TED enviados e recebido.

A justificativa da origem se
encontra na CPRF, assinada
de distribuicdo . poucos dias antes do TED
tblica de cotas do | 2184 (03/12/2008), protocolada no
publ National Oficio do Registro de Imoveis
gril(;)f Fuarﬁioon?le e Documentos e Pessoas em
In\%estimentos em 05/12/2008 (e-fl. 1§75), em
Direitos Creditérios valorc?s compativeis com o
Financeiros financiamento (promessa de
pagamento de R$2.461.760,00

(é‘ ggf;?;?;fjl) = valor financiado + 14,38%).

Prospecto Definitivo | 2167




Extrato bancario
Bradesco, conta da
Union National Agro

2196

FIDC Finance
1 189 | 29 [1.909.033,02| Cédula de Produto | 1664 | Comprovado Ha coincidéncia de datas
Rural Financeira a (15/12/2008) e valores entre os
(CPRF) 1675 TED enviados e recebido.
Prospecto Definitivo | 2167 A justificativa da origem se
de distribuicdo a encontra na CPRF, assinada
publica de cotas do | 2184 poucos dias antes do TED
Union National Agro (03/12/2008), protocolada no
FIDC Finance. Oficio do Registro de Imdveis
Extrato bancario 2197 e Documentos e Pessoas em

Bradesco, conta da
Union National Agro
FIDC Finance.

05/12/2008 e registrada em
09/12/2008 (e-fl. 1688), em
valores compativeis com o

financiamento (promessa de
pagamento de R$2.227.680,00
= valor financiado + 14,3%).

ITEM 183 DO ANEXO 1 DO TCCF

E alegado que o crédito referente ao item 183 do Anexo 1 do TCCEF,
realizado pelo BANIF Banco de Investimento (Brasil) S.A., inscrito no CNPJ/MF n.
33.753.740/0001-58, refere-se a liberagao dos recursos oriundos da emissao da Cédula de
Produto Rural Financeira n. 001/2009, pela Union National Agro Fundo de Investimento em
Direitos Creditérios Financeiros Agropecuarios, nos termos da Lei n. 8.929, de 1991, conforme
copia da CPR FINANCEIRA anexa (docs. 9 e 9A da Impugnagdo), liberado por meio de TED
no valor de R$ 6.023.795,91, na conta corrente de Jodo Arantes Neto, CPF n. 271.714.068-90,
posteriormente transferido para a conta corrente n. 16623-18, ag. 0319, do HSBC, de
titularidade de Ana Paula Arantes, inscrita no CPF/MF sob o n. 127.472.798-71 (vide
lancamento em 05/12/2008 - doc. 6), e, na sequéncia, remetido ao Recorrente em razao do
ajuste para utilizagcdo de conta bancaria conforme contrato e aditivo anexos (docs. 5 a 5B da
Impugnagao). A operacdao constitui uma operagdo de empréstimo de recursos (divida) e nao
renda.

A fiscalizacao ndo aceitou a origem, conforme citacao no item anterior, que
assumo como razoes de decidir. Aduzo, ademais, o que segue:

ANEXO |ITEM | FL. VALOR DOCUMENTO FL. ANALISE JUSTIFICATIVA
TVF (RY) COMPROVAGAO
1 183 | 29 [6.023.795,91 | Cédula de Produto | 1691 Nio N3io ha coincidéncia
Rural Financeira a comprovado entre os valores de
(CPRF) 1701 R$6.023.795,91 ¢
Prospecto 2167 A C§§5.017.618.99,'
. ndo se relaciona
Definitivo de a ao contribuinte
distribuigdo 2184
publica de cotas do
Union National
Agro FIDC
Finance.
Extrato bancario | 2195
Bradesco, conta da
Union National
Agro FIDC
Finance.
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CREDITOS REALIZADOS PELA AGROPECUARIA NOVA VIDA LTDA. E AGRAPECUARIA
PARAGUA LTDA.

4

O recorrente alega, em sintese, que: a Agropecuaria Nova Vida Ltda ¢
sociedade a ele ligada e que as operagdes tratam-se de empréstimo de recursos (divida) e ndo
renda; os créditos na conta-corrente n. 16364-3, ag. 1178-9, do Banco do Brasil, foram
identificados pelo proprio agente fiscal como realizados por Agropecuaria Nova Vida Ltda.; os
créditos na conta-corrente n. 490-1, ag. 3221, do Banco Bradesco, foram identificados pelo
proprio agente fiscal como realizados por: (i) Agropecuaria Nova Vida Ltda. e (ii)
Agropecudria Paragud Ltda.; a decisdo recorrida desconsiderou ndo so6 as informacdes do
proprio agente fiscal, como os razdes contdbeis destas empresas, os quais discriminam de
forma concisa e detalhada todas as transferéncias realizadas em sua conta corrente; além disso,
retirou a validade da documentagao probatoria sob o argumento de que as folhas do livro razao,
desacompanhadas dos correspondentes documentos que embasaram a escrituracdo também nao
seriam suficiente para comprovar os empréstimos; comprovando tratar-se de transferéncias de
empresas nas quais o recorrente figura como sécio, tempestivamente registradas na
contabilidade como conta corrente e acompanhadas dos respectivos comprovantes, ndo ha
como persistir a caracterizagao de tais verbas como rendimentos do Recorrente, sendo certo
que mesmo que desconsiderada, mediante ilagdo confrontante dos fatos provados nos autos, a
natureza das transferéncias como empréstimo, no maximo haveria que se reconhecer que
eventuais rendimentos transferidos pela empresa ao so6cio ndo se encontrariam, da mesma
forma, sujeitos a tributagdao pelo Imposto sobre a Renda, nos termos do art. 10 da Lei n.
9.249/1996.

Nesta questdo, assumo como razdes de decidir a manifestagao da fiscaliza¢ao
no relatério de diligéncia fiscal (e-fls. 2710 a 2718):

2. Item 53.2: Foram analisados os documentos complementares de
folhas 2198 a 2218. O contribuinte apresentou o Balango Patrimonial e
Balancete de Movimentagdo da empresa Agropecuaria Nova Vida Ltda
e extratos que comprovam que as transferéncias relacionadas nos itens
7, 30, 54, 57, 58, 67, 68, 80, 81, 86 e 102 do Anexo 1, foram realizadas
da conta desta empresa para a conta do contribuinte. No entanto, ndo
foi possivel comprovar a que titulo as transferéncias foram
realizadas. O contribuinte alega tratar-se de operagoes de empréstimos
de recursos, porém ndo foram entregues quaisquer documentos que
comprovem as condicdes acordadas nem sequer a efetiva devolucdo
dos valores para a empresa. Em relacdo a transferéncia no valor de R$
88.000,00 realizada no dia 20/09/2008 (item 145) ndo foi apresentada
comprovagdo da transferéncia da empresa para o contribuinte. Da
mesma forma, ndo ha documentag¢do adicional comprobatoria em
relagdo as transferéncias ndo relacionadas comentadas nos itens
53.2.1 e 53.2.2 - os quais a manifestagdo apresentada no Recurso
apenas comentou terem sido identificadas pela fiscalizacdo como de
origem das empresas Agropecudria Nova Vida Ltda. e Agropecudaria
Paragua Ltda. Portanto, entendemos como depdsitos bancarios de
origem ndo comprovada os créditos relacionados nos itens 7, 30, 54,
57,58, 67, 68, 80, 81, 86, 102 e 145 do Anexo 1 e os demais depositos
bancdrios relacionados as empresas Agropecudria Nova Vida Ltda. e




Agropecuaria Paragua Ltda. pela fiscalizagdo do Anexo 4 e Anexo 7 do
Termo de Verificag¢do e Constata¢do Fiscal.

Friso, ademais, que o art. 9°, § 1°, do Decreto-lei 1.598, de 1977, citado
pelo recorrente, “a escrituracdo mantida com observancia das disposi¢des legais faz prova a
favor do contribuinte tios fatos nela registrados ¢ comprovados por documentos habeis”. No
caso concreto, os elementos de prova juntados aos autos ndo provam nem os empréstimos
alegados, nem que se trata de distribuicao de lucro (art. 10 da Lei n. 9.249/1996).

CREDITOS NA CONTA NS. 5001054-8, £ 7001053-9, AG. 1757, DO BANCO REAL,
DECORRENTES DE TRANSFERENCIA DE OUTRAS CONTAS DO MESMO TITULAR

Assevera o recorrente, em sintese, que os créditos nas contas n°s 5001054-8,
e 7001053-9, ag. 1757, do Banco Real, sdo decorrentes de transferéncia de outras contas do
mesmo titular, identificadas como TED/DOC D, que nado representam renda, como ja entendeu
a decisdo recorrida; um unico valor foi considerado ndo comprovado:

[tem | Anexo | Data Histérico Valor (1U4)

85 2 22/09/08 | PAG. FORNECEDORES 27472788084 20.000,00)

Aduz que a propria descri¢do da transferéncia registra o CPF do Recorrente,
de demonstrando tratar-se de movimentagao entre contas de mesma titularidade; no extrato do
Banco Real de setembro de 2008, acostado como doc. 14 a Impugnagdo, consta o débito de
igual valor, o que comprova a transferéncia entre contas de mesma titularidade.

Com razdo o recorrente. De fato, o item 85 corresponde a ingresso de
R$20.000,00 na conta 7001053-9, ag. 1757, do Banco Real. O extrato da conta 0001012-9, da
mesma agéncia (e-fl. 1781) de titularidade do recorrente, evidencia, na mesma data, que
idéntico montante foi debitado a “pg. fornec. 1757-0001012”, o que ¢ compativel com o
recebimento, do mesmo valor, na conta autuada (conta 7001053-9), que indica o CPF do
recorrente (do qual falta apenas o primeiro nlimero), “27472788-08":

@ BANCD REAL

- L

DEMONSTFLATIVO : - . Agéncia 1757 Conta 0001012-9
Dia” Tipa Histérico ~ NDocte . Débito . . Crédita - SALDO

PG FORNEC.1757.0001012 _ s - -

SALDO DISPONIVEL - . : © 2653152
22 CHEQUE. . C . 010342 f'\taqz.as/'r Lo

C  CHEQUECOMPENSADO 010343 146,7 '

CHEQUEPAGTOEMDINHERG 010341 £.008,00-<

PG.FORNEC.2747279811 Y . \aaunnnn//

PG FORNEC:1757-0001012 . .‘\'.zo.uu_n,ms_f"
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TRANSFERENCIAS DAS CONTAS CORRENTES DE TITULARIDADE DOS IRMAOS
DO RECORRENTE ANA PAULA ARANTES E JOAO ARANTES NETO

O recorrente afirma que as transferéncias das contas correntes de titularidade
de sua irma Ana Paula, a crédito da conta corrente n. 8001013-0, Ag. 1757, do Banco Real, em
razao do ajuste para utilizagdo de conta bancaria conforme contrato e aditivo anexos (docs. 5 a
5B da Impugnagdo), bem como diversas transferéncias de contas correntes de Jodo Arantes
Neto, seu irmdo, constitui-se em verdadeira transferéncia entre contas do mesmo titular e,
portanto, ndo consubstancia renda do Recorrente.

Nao lhe assiste razdo. Assumo como razoes de decidir, mutatis mutandis, a
decisdo recorrida, que bem elucidou a questao:

Quanto as alegagoes pertinentes as transferéncias das contas correntes
de titularidade de Ana Paula Arantes que, em razdo do ajuste para
utilizagdo de conta bancaria, conforme contrato e aditivo (docs. 5 e
5B), constituir-se-iam em verdadeira transferéncia entre contas do
mesmo titular, cabe esclarecer o que segue.

O vigente Codigo Civil (CC - Lei n° 10.406, de 10 de janeiro de 2002)
disciplina o limite da presung¢do de veracidade dos documentos
particulares e seus efeitos sobre terceiros:

"Art. 219. As declara¢des constantes de documentos assinados
presumem-se verdadeiras em relagdo aos signatarios.

Paragrafo tnico. Nao tendo relagdo direta, porém, com as disposigoes
principais ou com a legitimidade das partes, as declaragdes enunciativas
ndo eximem os interessados em sua veracidade do 6nus de prova-las."

(..

"Art. 221. O instrumento particular, feito e assinado, ou somente
assinado por quem esteja na livre disposi¢do e administragdo de seus
bens, prova as obrigagdes convencionais de qualquer valor, mas os seus
efeitos, bem como os da cess@o, ndo se operam, a respeito de terceiros,
antes de registrado no registro publico.

Paragrafo inico. A prova do instrumento particular pode suprir-se pelas
outras de carater legal."

Portanto, os documentos de fl. 1606/1613 intitulados "Instrumento
Particular de Acordo e outras Avencas”, "Primeiro Aditamento ao
Instrumento Particular de Acordo e QOutras Avengas" e "Segundo
Aditamento ao Instrumento Particular de Acordo e Outras Avencas”,
sem identificagdo de todos os signatarios e sem registro publico ou
qualquer outro elemento que lhe confira validade perante terceiros,
firmam obrigagdo entre as partes envolvidas, mas ndo faz prova
perante a Fazenda Publica, ndo se constituindo em documentos hdabeis
a comprovar o fato por eles alegado, qual seja, utiliza¢do da conta de
Ana Paula pelo interessado.
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Ressalte-se que, ainda que demonstrada a utilizacdo da referida conta
pelo intitulado "Grupo de Cessiondrios', ndo se trataria de conta de
titularidade apenas do interessado, como alega.

Permanece, portanto, ndo comprovado nos autos a que titulo foram
efetuados os créditos em questdo, fato este que ensejou a presente
autuacdo.

Do mesmo modo, em que pese a alegac¢do de que as transferéncias de
contas de titularidade de Jodo Arantes Neto decorreram de realizacdo
conjunta da atividade de pecudria de corte, constituindo-se em conta-
corrente entre eles, o interessado ndo logrou juntar aos autos na
impugnagdo, momento propicio para contraditar, documentos que
sustentem tal alegacdo e que comprovem que os referidos valores ndo
se constituem, de fato, receita ndo oferecida a tributagdo. (Grifou-se.)

Ademais, com nao foi comprovado pelo recorrente a que titulo foram
efetuadas as transferéncias em questdo, ou seja, ndo foi demonstrada a natureza da operacao
que deu causa ao crédito em sua conta corrente.

Nos documentos apresentados por ocasido do recurso voluntario, o recorrente
apresentou os autos de infracdo lavrados em face dos seus irmaos, relacionados aos depositos
bancarios de origem ndo comprovada em contas correntes de suas titularidades. Porém, nao
esclareceu a natureza das operacdes que deram causa aos créditos em sua conta corrente,
limitando-se a identificar quem fez os depositos, mas ndo demonstrando o porqué destes.

Além disso, como anotou o fiscal no relatorio de diligéncia fiscal (e-fls. 2710
a 2718), verifica-se ao exame da autuagdo realizada em face da sua irmad que os créditos
relacionados naquela fiscalizagcdo, referentes ao senhor Ricardo Borges Arantes, foram
excluidos da base de calculo do imposto apurado; portanto, ndo foram objeto de tributacao por
aquele langamento.

DOS RESGATES DE APLICACOES FINANCEIRAS

Afirma o recorrente que o valor de R$ 70.000.00 (28/04/2008) constitui
liberagdo de financiamento, devidamente comprovado pelo contrato firmado (doc. 12) e pelo
descritivo do crédito do empréstimo concedido, no qual se verifica identidade de valor e data
com relacdo a transferéncia realizada para a conta bancaria do Recorrente (doc. 12A). Ja os
montantes de R$ 100.000,00 (20/10/08) e R$ 100.000,00 (22/12/08) representam utilizagdo de
crédito bancério automatico.

A fiscalizagdo considerou comprovado o crédito de R$70.000, 00, com o que
concordo, com base nos mesmos fundamentos, que assumo como meus:

Em relagio ao crédito de histérico LIBER. CONTR. 03/2135481, no
dia 28/04/08, no valor de R$ 70.000,00 (item 56 do Anexo 1) ficou
comprovado, pelos documentos apresentados que este se refere a um
empréstimo tomado junto ao banco Real, conforme contrato de
financiamento acostado as fls. 2250 a 2262.

A respeito dos créditos de R$ 100.000,00 (20/10/08) e R$ 100.000,00
(22/12/08), afirmou a fiscalizacdo no relatério de diligéncia fiscal (e-fls. 2710 a 2718):
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Em relacdo aos créditos de R$ 100.000,00 (20/10/08) e R$ 100.000,00
(22/12/08), o contribuinte alega tratar-se de utilizagdo de crédito
bancdrio automdtico, ambos quitados conforme langcamentos a débito
nos dias 27/10/08 e 16/01/09, respectivamente. Porém, constam no
extrato os seguintes historicos: PAGTO.CONTR.88/5350755 (folha
1788) e PAGTO.CONTR.89/9464648 (folha 2431) - portanto, ndo é
possivel concluir que tais débitos sdo as quitagoes dos valores
movimentados dos créditos apontados nos dias 20/10/08 e 22/12/08,
conforme alega o contribuinte, pois, pode-se entender, dos respectivos
historicos, que estes valores foram objeto dos contratos 88/5350755 e
89/9464648, os quais ndo foram relacionados com os lancamentos.
Portanto, entendemos como depositos bancarios de origem ndo
comprovada os itens 162 e 192 do Anexo 1.

Diferentemente, verifico que os extratos juntados aos autos demonstram

haver diversos lancamentos a créditos nominados de “LIBERACAO GARANTIDA”, todos de
R$100.000,00 (em 18/12, e-fl. 1800, em 22/12, e-fl. 1801, em 16/01, e-fl. 2431); por outro
lado, os extratos demonstram o pagamento de valores compativeis com tais créditos (e-fls.
1801 e 2341), acrescidos do IOF (bom como de juros) vinculado aos citados contratos (e-fl. )

_Dla Tipo Hlslancn f ‘ M'Doclo ' Débilo . Crédito | SALDCI

sALDO msromm o \ \/ // wo.nss,&

19 PG.FORNEC.1757-0001012 ' Y00.000,005"
PAGTO.CONTR88/5350755 , ' 00,161,05
SALDO DISPONIVEL ~ ' :
22 LIBERACAO GARANTIDA | ‘ . , . =
IOF CONTR.88/5350755 . ‘ \1&34.10_ .
JRSREMUNERAT. = = T 410421 e . o
- JRSMORATORIO  .© - v%s,u \// e A
MULTAMORATOR CoTe 192203, Lo Ty R
__SALDO DISPONIVEL : | . o -3.607,35
16 usmmnsmmm — e /" 10000000~ ..
..+ PAGTO.CONTRAY/SBABAS - 1ni 71!5.64_ L EEL
. mrmmsms&m .‘_’ SR 51.50_ / o

Nesse contexto, creio ser razoavel entender que os créditos de R$100.000,00

(20/10/08) e R$ 100.000,00 (22/12/08) se relacionam a empréstimos bancarios (pagos pelos
lancamentos a débito nos dias 27/10/08 e 16/01/09, respectivamente a titulo de PAGTO.
CONTR. 88/5350755 (e-fl. 1788) e PAGTO.CONTR. 89/9464648 (e-fl. 2431).

Considero, assim, comprovada a origem dos montantes de R$70.000.00

(28/04/2008), de R$ 100.000,00 (20/10/08) e de R$ 100.000,00 (22/12/08).

CREDITOS RECEBIDOS NA CONTA-CORRENTE 2599-94, DA AG. 319, pO HSBC

O recorrente assevera que os créditos recebidos na conta-corrente 2599-94,

da ag. 319, do HSBC, sdo decorrentes de cobertura de cheques emprestados a terceiro; o
extrato da referida conta (doc. 15 da Impugnacdo) demonstra que nas mesmas datas foram
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descontados cheques nos exatos valores; a esse respeito a decisd@o ndo considerou suficiente as
alegacdes consignadas na Impugnacdo a respeito da cobertura de cheques de terceiros, mas
omitiu-se quanto a confirmagdo de que efetivamente se verificou a imediata saida dos valores
creditados, o que corrobora o fato de que nao se referem eles a renda omitida.

Concordando com a decisdo recorrida, entendo que “ndo restou comprovado
nos autos a assertiva de que os créditos no valor total de R$1.141.500,00 ocorridos em
21/02/08, 24/03/08 e 22/04/08 decorreram de cobertura de cheques emprestados a terceiros,
nao sendo suficiente a alegacdo de que nas mesmas datas teriam sido descontados cheques nos
exatos valores recebidos”.

Ademais, a alegacdo de que nas mesmas datas teriam sido descontados
cheques nos exatos valores recebidos nao corresponde a verdade, uma vez que ndo ha
coincidéncia de valores, como se demonstra:

Crédito de 21/02/08 (e-fl. 1807)

————— e e

21102 CREDITO TED 0319 0280231 ' 380.500,00 &7
CH COMPENSADO 0319 0214211 380.000,00 %

Crédito de 24/03/08 (e-fl. 1810)

24}03 "Transf Con
CreditoiTed =
Ch Compensado
Ch Compensad,

 6.500,00
1:380.500,00;

0214212 ¢

Crédito de 22/04/08 (e-fl. 1817)

22/04 - Tarifa de Cobranca®
Credito Ted
- Enr Comp/Disp,;

DO CREDITO ORIUNDO DE CDC

Valor ja excluido pela acérdao recorrido, conforme trecho abaixo transcrito, a
respeito do qual néo se conhece do recurso voluntario, nesta questao.

5.2.10— DO DEPOSITO DECORRENTE DE CDC:

Defende o interessado que o crédito oriundo da contratagdo de CDC,
realizado na conta corrente n° 16364-3, da ag. 1178-9, do Banco do
Brasil, em 11/12/08, no valor de R$20.000,00 (item 41 do Anexo 4 do
Termo de Verificagdo e Constatagdo Fiscal — fl. 36), conforme
identificado no proprio extrato bancario, constitui-se em operagdo de
empréstimo de recursos (divida) e ndo renda.

Conforme extrato de fl. 85, o historico de tal crédito ¢ “CONTR CDC
EMPR ELETRONICO”.
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Em  pesquisa no sitio do Banco do Brasil (enderego:
http.://’www.bb.com.br/portalbb/page83,116,2091,1,1,1,1.bb?codigoNot
icia=2177&codigoMenu=177), verifica-se que CDC é definido como
operagoes de crédito concedidas pelo Banco, ou pelas chamadas
financeiras, a pessoas fisicas ou juridicas, destinadas a empréstimos
sem direcionamento ou financiamentos de bens ou servigos.

Comprovado tratar-se de empréstimo bancdrio o crédito apontado no
valor de R$ 20.000,00, cabivel a exclusdo da referida importincia da
tributagdo. (Grifou-se.)

DESPESAS RURAIS NAO COMPROVADAS
PAGAMENTOS DE FUNCIONARIOS

O contribuinte alega que as demonstragdes contdbeis fazem prova a seu
favor, prova essa que elimina a presuncdo em favor do fisco no tocante a omissdo de receitas;
caso o agente fiscal objetivasse desconsiderar tais despesas deveria ele ter requerido os
comprovantes para a devida andlise; ndo tendo cumprido sua fun¢do nido pode a autoridade
julgadora cumprir tal mister, pleiteando tal comprovacao, sob pena de alterar os proprios
fundamenteis da autuacdo; juntou aos autos nova documentagdo, as quais foram analisadas pela
fiscalizagao em decorréncia da diligéncia fiscal.

Nessa questdo assumo como razdes de decidir, mutatis mutandis, as
consideragdes expostas no relatorio de diligéncia fiscal (e-fls. 2710 a 2718), lembrando, como
jé& referido, que a escrituragdo mantida com observancia das disposi¢des legais faz prova a
favor do contribuinte dos fatos nela registrados quando, tdo somente, tais fatos sejam
comprovados por documentos habeis (art. 9°, § 1°, do Decreto-lei 1.598, de 1977):

Item 62.1: Foram analisados os documentos complementares
apresentados no Volume II do Recurso Voluntario - Comprovantes das
Despesas de Folha de Pagamento (fls. 2447 a 2686). O contribuinte
apresentou os recibos de pagamento de salario relativos aos
funcionarios  empregados em  sua  atividade rural, em
complementaridade a folha de pagamento apresentada na impugnagdo
(documento 18). Destacamos que ndo foram apresentados os recibos
de pagamento do més de dezembro/2007, referentes a despesa de folha
de pagamento e encargos de janeiro/2008, conforme o regime de caixa
apresentado. Da mesma forma, ndo foram apresentadas as Guias da
Previdéncia Social referentes aos recolhimentos das contribui¢oes
previdenciarias relativas a folha de pagamento, além de terem sido
entregues apenas as Guias de Recolhimento do FGTS das
competéncias 07/2008, 08/2008,10/2008 e 09/2008, esta ultima, sem
comprovante de pagamento. Restaram, conforme tabela abaixo, més a
més, o valor de RS 166.942,14 (mil seiscentos e sessenta e seis
novecentos e quarenta e dois reais e quatorze centavos) em despesas
comprovadas e o valor de R$ 40.939,39 (quarenta mil novecentos e
trinta e nove reais e trinta e nova centavos) em despesas glosadas.
(Grifou-se.)

25



Ttem | Lang Data Glosa (RS) Saldrios Pagos (RS) | Encarges (R$) | Valor Comprovade | Glosa Mantida (RS)
12 42 31/01/2008 15.026,95 130,80 130,80 14.896,15
34 85 28/02/2008 13.932,07 11.276,06 - 11.276,06 2.656,01
52 138 31/03/2008 14.107,66 11.626,84 - 11.626,84 2.480,82
83 231 30/04/2008 12.898,89 9.469,41 - 9.469,41 342948
114 318 31/05/2008 13.191,72 10.256,47 1.547,74 11.804,21 1.387,51
147 404 30/06/2008 11.872,64 9.639,59 884.40 10.523,99 1.348.65
194 515 31/07/2008 10.823,00 7.547,69 1.056,61 8.604,30 2.218,70

254 663 31/08/2008 12.889,67 11.032,14 2.773,09 13.805,23 -

306 757 30/09/2008 17.139,58 13.641,61 - 13.641,61 3.497.97

343 816 31/10/2008 21.376,10 16.882,86 4.092,87 20.975,73 400,37

380 868 307112008 24 849,08 18.126,44 3.005,84 21.132.28 3.716,80

420 914 31/12/2008 38.858,61 31.57244 237924 33.951,68 4.906,93
TOTAL 206.965,97 151.071,55 15.870,59 166.942,14 40.939,39

CONTRATO DE ARRENDAMENTO DE PASTAGEM

O litigante afirma que a decisdo recorrida limitou-se a afastar a forca
probatéria do contrato particular firmado, ignorando a pratica negocial comum a contratos de
arrendamento, a declaragdo fiscal apresentada pelo contribuinte e todo o contexto da
fiscalizac¢ao ora debatida, como se fosse pertinente exigir-se a apresentagao do citado contrato
em outra forma que ndo a de instrumento particular.

Nessa questdo assumo como razdes de decidir, mutatis mutandis, as
consideragdes expostas no acérdao guerreado:

De acordo com este item da autuagdo, embora tenham sido informadas
na Declaracdo de IRPF e no Livro Caixa no ano-calendario de 2008
despesas referentes a atividade rural no montante de R$ 10.254.108,69,
o contribuinte somente logrou comprovar, por meio de documentagdo
habil e idonea, o valor de R$ 8.158.887,12.

Assim, as despesas ndo comprovadas no total de R$ 2.095.221,57
foram glosadas.

Por necessario ao deslinde da questdo, cita-se o art. 60 do RIR/1999:

"Art. 60. O resultado da exploragdo da atividade rural sera apurado
mediante escrituragdo do Livro Caixa, que devera abranger as receitas,
as despesas de custeio, os investimentos e demais valores que integram
a atividade (Lei n°9.250, de 1995, art. 18).

§1°. O contribuinte devera comprovar a veracidade das receitas e das
despesas escrituradas no Livro Caixa, mediante documentacdo idénea
que identifique o adquirente ou beneficiario, o valor ¢ a data da
operacdo, a qual serd mantida em seu poder a disposicio da
fiscalizacdo, enquanto ndo ocorrer a decadéncia ou prescricdo (Lei n°

9.250, de 1995, art. 18, § 1°).

(...) " (Grifos no original.)

Depreende-se, do exposto, que é onus do contribuinte a comprovagado
da veracidade das despesas escrituradas no Livro Caixa, mediante
apresentagdo de documentagdo idénea que identifique o beneficiario, o
valor e a data da operagado.
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Examinando-se a documentacdo de fl. 1884/1976 apresentada na
impugnagdo visando elidir a infragdo apurada, constata-se o que
segue.

()

Por sua vez, a juntada do documento intitulado "Contrato Particular
de Arrendamento de Pastagens' (fl. 1975/1976) ndo supre a ndo
apresentacdo das 9 (nove) Notas Fiscais discriminadas no Livro
Caixa correspondentes a arrendamento de pastagens entre o
interessado e a Agropecudria Rio Machado Inds. e Comércio no valor
total de R$ 292.500,00 e discriminadas no Livro Caixa, pois, como ja
visto anteriormente, a teor do que dispoe o art. 221 do Codigo Civil, o
documento particular, sem registro publico ou qualquer outro elemento
que lhe confira validade perante terceiros, firma obrigacdo entre as
partes envolvidas, mas ndo faz prova perante a Fazenda Publica.
(Grifou-se.)

COMPROVANTES SEPARADOS APOS A APRESENTACAO DA IMPUGNACAO

Tais documentos foram objeto da diligéncia solicitada por esta 1* Turma,
cujas conclusdes expostas no relatorio de diligéncia fiscal (e-fls. 2710 a 2718) assumo como
razdes de decidir, mutatis mutandis:

11. Item 66: Foram apresentados diversos documentos relativos a itens
diversos, relacionados nos anexos do auto de infragdo. Foi elaborada a
tabela abaixo com a conclusdo desta fiscalizagdo em relagdo aos
documentos apresentados. Foi possivel identificar transferéncias entre
contas de mesma titularidade do contribuinte e empréstimo bancdrio,
os quais foram considerados como depdositos de origem comprovada,
no valor de RS 65.384,62 (sessenta e cinco mil trezentos e oitenta e
quatro reais e sessenta e dois centavos). Também ficou comprovado, o
item 150 do Anexo 01 como receita da atividade rural ndo escriturada
no Livro Caixa, no valor de RS 35.937,83 (trinta e cinco mil
novecentos e trinta e sete reais e oitenta e trés centavos) que deve ser
incluida como Resultado da Atividade Rural do ano-calenddrio 2008.
Nos demais itens relacionados, ndo foi possivel identificar a natureza
da operagdo que deu causa ao recebimento/crédito em sua conta, ou
seja, ndo ficou comprovado a origem dos recursos, pois ficou
demonstrado, apenas, quem fez o depdsito ou a transferéncia. Além
disso, em relagdo ao item 7 do Anexo 03, ndo foi possivel extrair
informagoes conclusivas do documento apresentado (documento 118),
pois o mesmo se refere a um débito da conta analisada, com respectivo
crédito em outra conta do titular, porém este crédito ndo foi alvo de
lancamento. Além disso, o numero de documento 767204, indicado no
langamento, ndo é o mesmo do documento 744778 apresentado. Da
mesma forma, em relagdo as transferéncias realizadas pelos seus
irmdos, ndo ficou comprovado a que titulo foram realizadas e se ndo
constituem, de fato, receita ndo oferecida a tributagdo. Portanto, restou
o montante de R$ 734.658,89 (setecentos e trinta e quatro mil
seiscentos e cinquenta e o0ito reais e oitenta e nove centavos) como
depdositos bancarios de origem ndo comprovada.
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Seq Data Histérico N° Docto Crédito Comprovado Motivagio
14 | 18/02¢2008 TED 05892161000150 0 RS 5.000,00 Niio Nio foi identificada a natureza da operacio que deu
causa ao ganho
23 | 05/03/2008 DEPOSITO 991757 RS 1.862,00 Niio Néo foi identificada a natureza da operaio que deu
causa ao ganho
24 | 05/032008 | DEPOSITO EM CHEQUE | 990888 RS 404,28 Nio i rawrez !d: operagio que deu
28 | 12/03/2008 DEPOSITO 991757 RS 6.571,98 Nio Néo foi identificada a natureza da operagio que deu
causa ao ganho
43 | 31030008 TED 049.141.148-01 0 RS 60.000,00 Niio No foi identificada a atureza da operagio que deu
causa a0 ganho
100 | 31/07/2008 | DEPOSITO EM CHEQUE 991757 | RS 4.300,00 Sim Depésito de cheque estornado
145 | 20/09/2008 | PG FORNEC. 058978630001 0 RS 88.000,00 Naio Néo foi identificada a ““mf: operaco que deu
150 | 26/09/2008 TED 07683623000155 0 RS 35.937,83 Sim ReceHaliatvidene "‘"C":j“”"‘ P L
160 | 14/10/2008 TRANSFERENCIA 0 RS 6.000,00 Sim Transferéncia entre contas de mesma titularidade
168 13/11/2008 TRANSFERENCIA 0 R$ 10.000,00 Sim Transferéneia entre contas de mesma titularidade
184 | 08/12/2008 TRANSFERENCIA 0 RS 5.000,00 Nao Nia foi identificada a naturezs. da operacio que den
causa a0 ganho
194 | 30/12/2008 DOC C CREDITO C/C 648414 RS 3.000,00 Sim Transferéncia entre contas de mesma titularidade
Anexo 02 - Banco Real / Agéncia 1757 / CC 70010539
Seq Data Histérico N° Docto Crédito Comprovado Motivagfio
Nio foi identificada a natureza da operagfio que deu
9 | 20/02/2008 DEPOSITO 991757 | R$3.863,63 Nio 20 gatho
69 | 22/07/2008 TED 08635283000150 0 R$11.111,20 Nio Nio foi identificada  natureza da operagio que deu
causa ao ganho
Nio foi identificada a natureza da operagio que deu
81 | 10/09/2008 | PG. FORNEC. 2747279871 0 R$ 20.000,00 Nio e
Anexo 03 - Banco HSBC / Agéncia 0319 / CC 16641-32
Seq Data Histérico N° Docto Crédito Comprovado Motivagio
T 16/01/2008 CREDITO TED T67204 RS 47.351,00 Nio Documento apresentado € inconclusivo
17 | 18/03/2008 CREDITO TED 694639 RS 5.000,00 Nio Nao foi identificada a natureza da operagio que deu
causa a0 ganho
19 | 24/03/2008 | TRANSFCONNECTBANK | 515497 RS$ 6.500,00 Nio Néo foi identifieada 2 natureza da operagfio que deu
causa ao ganho
20 | 27/03/2008 | TRANSF CONNECTBANK | 873963 RS 4.500,00 Nio pisia’foiidenkificads & m;"o’;z:: operagio que deu
21 | 02/042008 | TRANSFCONNECTBANK | 820217 | RS 1.000,00 Nio L Ma:':‘;f: operagio que deu
23 | 14/04/2008 DP BLQO1 BCOS 9138 RS 1.764,66 Nio Nio foi identificada 2 naturcza da operagio que deu
causa a0 ganho
- Nio foi identificada a natureza da operagiio que deu
150472008 DP BLQO1 BCOS 3255 RS 1.417,51 Nio —
28 | 200052008 | TRANSFCONNECTBANK | 595034 | RS 2.000,00 Nio Nao foi identificada a “’ao“”m!": operagio que deu
20 | 03/06/2008 | TRANSFCONNECTBANK | 726384 | RS 1.500,00 Nio il oiidentificada & ratr&za di OperacSo qualded
causa ao panho
31 | 13/06/2008 | TRANSFCONNECTBANK | 820436 | RS 2.500,00 Nio e
32 | 18/06/2008 | CREDITO PARCELADO 590508 | R$20.000,00 Sim Empréstimo financeiro
Nio foi identificada a natureza da operagio que deu
33 | 24/06/2008 | TRANSFCONNECTBANK | 683001 RS 7.000,00 Nio e
34 | 24/06/2008 | TRANSFCONNECTBANK | 686916 | RS3.000,00 Nbo R
35 | 25/06/2008 | TRANSFCONNECTBANK | 740426 | RS 9.000,00 Nio DT ld“““ﬁ‘“d;:m_’“;‘;“;:: operagdo que deu
36 | 30/062008 | TRANSFCONNECTBANK | 230247 | R$30.000,00 Nio R e
37 | 30/06/2008 | TRANSF CONNECT BANK | 230523 | RS$ 10.000,00 Nio Nao foi identificada a _m;"o’“:'#: operagiio que deu
38 | 01/07/2008 | TRANSF CONNECTBANK | 334728 RS 3.000,00 Nio Nao foi identificada a natureza da operago que deu
causa a0 ganho
39 | 02/07/2008 | TRANSF CONNECT BANK | 456771 RS 1.000,00 Niio NBo foi ijentificad a ratureza da operacio que deu
causa ao ganho
40 | 04/07/2008 | TRANSFCONNECTBANK | 649033 RS 5.000,00 Nio Néo foi identificada a natureza da operagiio que deu
causa ao ganho
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a1 | ovoraoos | TRANSFCONMECTBANK | 536861 | RS 5.000,00 Nio Niko fol H’“"'ﬁ“{c‘:u“":‘;;; openolo que deo
42 | OROT2008 | TRANSFCONNECT BANK | 942129 TS 5.000,00 Mo T id‘“”“”;::‘ma operagdo que deu
41 | 14070008 DEP DINHETRO 7333 RS 1.765,14 Mt Mo foi id"“ﬁﬁ""‘i&:umﬁ opernsda que deu
50 | 23072008 | TED DIFERENTE TITULAR | 765200 | RS 30.000,00 Mio Bkeo Tl H*““““:ﬂ:::‘ﬁ:ﬂ& opernglo que deu
52 | 2072008 | TRANSFCONNECT BANK | 422373 | RS 10.000,00 Mo INao fai 'd““ﬁ“‘i“l:m’“:‘:gg operagdo que deu
53 | 22070008 | TRANSFCONNECTBANK | 423431 | RS 15.000,00 Mo [N id‘"ﬁ““d:a::mﬁ opemsda que deu
57 | 12082008 | TRANSFCONNECT BANK | 369543 | RS 1300,00 Nio Nk ol “”“"T'“d:n:m“":‘;;; operagic que dey
S| 15082008 | TRANSFCONNECT BANK | 575574 1% 2.500,00 Mo o i 'd"‘“ﬁ“d;:“’“:f:;‘ﬁ OpeTasac que deu
55 | 200082008 | TRANSFCONNECTBANK | 0647 | RS3.500,00 Nio TR0 Ton id‘""'ﬁ“d:;mmﬂ open que deu
g2 | 15092008 DP BLOO! BCOS SR | R$ 141750 Nio i E “*“ﬂﬂ":;:"mﬁ B o
63 | 15092008 | TRANSFCONNECT BANK | 239179 T 2,500,00 Mo o ol id““ﬁnm;:“mﬁ operacio que deu
64 | 170092008 | TED DIFERENTE TITULAR | 718477 | RS 7.500,00 Mt MNao ol id‘"ﬁ“““:&:ﬂ"‘mﬂ opemici que deu
65 | 177092008 | TRANSFCONNECT BANK | 398009 RS 2.900,00 M o fd Ht“M:B::'.‘:;& om0 Qe deu
66 | 17092008 | TRANSFCONNECTBANK | 398628 | RS 1.000,00 Mo o foi id'“ﬁﬁ“‘t“-:::‘:f:;‘: operagio que deu
67 | 18092008 DF BLOD] BCOS 4284 RS 1.257,07 Mio Lo, (i idm“”ﬂ‘ﬂ:ﬂmﬂ opemsia que dey
66 | 22/09/2008 DF BLO0 BCOS 5467 RS 2.303,20 Nio . 'd““"ﬂ“d:w::"‘:;ﬁ operngia que deu
&0 | 285092008 | TED DIFERENTE TITULAR | 849567 | RS 5.100,00 M i id"“ﬁﬁ"“’mﬂ’“::gﬁ operazda que deu
70 | 290092008 | TED DIFERENTE TITULAR | 97857 | RS 26.000,00 Mio Mo fai id‘"ﬁﬁ““:;:mm: opemgda que deu
n | o008 TRANSFER P-DOC 686834 | RS 4.00000 Niio Nk ol Heumm:l:mw:; opemglo que deu
73 | 07102008 | TED DIFERENTE TITULAR | 57853 | RS 7.500,00 Mo Tl Toi id‘"ﬁﬁ“d;:_mi operigda que deu
74| 1310/2008 DP BLOD] BCOS 8112 RS 1,975,610 Miio Tiiho foi H’“ﬁr‘“‘t“w:m""':;ﬁ opemagio que dey
75 | IHIF008 | TRANSFCONNECT BANK | 5322317 RS 1.000,00 Mo k] 'dt“m‘“‘i;::::‘;ﬁ opero que deu
7 | 07112008 | TRANSFCONNECTBANK | 466978 | RS 1.200,00 Nao LT idmﬁ""ﬁ:::‘:ﬁ:;: operagio que deu
79 | 10112008 | TRANSFCONNECTBANK | 765009 | RS 1.000,00 Nio Mo ol H’“ﬁr‘a‘lﬂ“;m’“::;ﬁ eperagdi que deu
&0 | 141172008 | TRANSFCONNECT BANK | 953110 & B.000,00 M ksl 'd""'m“d:“::'mﬁ eperagda que deu
82 | 1112008 | TEDDIFERENTE TITULAR | 767397 | RS 10.000,00 Mo T o id‘"ﬁﬁ""d&'mmi operaco que deu
83 | 214112008 | TRANSFCONNECTBANK | 337450 | RS 1,700,00 Wi Nao fol id‘"ﬁﬁ““:;::mg operaclo que deu
91 | 177122008 | TRANSFCONNECTBANK | 5752 RS 400,00 Mo L 'd““"'ﬁ“‘t‘l:m’“:::ﬁ operagan que deu
e
! . . . S
Anexe 04 - Bance do Brasil | Agéncla 1178-9 / CC 16364-3
Seq Data Histérico N° Docto Crédin | Comprovade Mutivagia
i /000 DE BLOQUER W 1S 3.894,00 Mo o foi |d:ﬂﬂﬂ:ﬁ:ﬂﬂ:ﬁ:ﬂ;ﬁ; Operagsn que deu
3 | 040172008 | DOC CREDITOEM CONTA | 347784 | RS 250000 Mo . id‘““”ﬂzﬂmﬁ operugia que deu
4 | 07012008 | TRANSFERENCTA ON LINE | 321 ITSO00 | g 3 125 o Wi Tio fon id‘“"“““:ﬁ:ﬂ"‘mﬂm“” deu
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TED- PAG W fol identificada & naturess da operagio qued.:u
5 (8012008 FORNECEDORES Td68410 RS 63.256,70 Mo causs an panho
6 | 107012008 | DOC CREDITO EM CONTA | 456515 RS 141391 Wiio Ko ol |d:nunmd:“::1$$ eperaho que deu
TED - PAGAMENTO DE Wio foi identificads & natureza da cperngio que deu
13 U702/ 2008 FORNECEDORES 3a044964 RS 5.000,00 Wi caugs ap ganho
TED PAGAMENTO DE WaEo Tol Identificada & naturesa da operagio que deu
1781 | 21Aa00g FORNECEDORES e o e Miio causs a0 ganbo
DOC CREDITO EM CONTA W&o Toi identificada a natureza da operaglo que deu
18 2R022008 CORRENTE 203845 RS 1.569,45 Mo canm 30 guko
DESBLOQUEID DE Wio fioi identificadn a naturera da cpemgio qus deu
19 050372008 DEPOSITO 1193516655 | RS 2.500,00 i causa a0 ganho
DESBLOGUEID DE L] a0 Ton idenbificads & naiuren da operagin que deu
By | 12008 DEPOSITO 0371 B 2.500.00 A5 causs ap ganho
27 | 200042008 | DOC CREDITOEM CONTA | 627204 RS 1.000,00 N TNdo Tol idcatificads 3 NGNNTER da OPCTaE30 qUE dou
ciuasa an gnhoe
IR 0570572008 | DOC CREDITO EM CONTA 0260 R 2.500,00 Sim Tranaferéncia enire contas de mesma tiularidade
bl 0052008 | DOC CREDITO EM CONTA G40330 RS 1,000,00 Sim Transferfncia entre condns de mesma titularidads
31 | 25072008 | DOCCREDITOEM CONTA | 3008548 | RS 10.000,00 Sim Transferénoia entre contas de mesma tinlandade
Anexo 05 - BASA | AgEncia 100 / CC 77388
Seq Dita Histirion N® Docto Cridito Comprovade Muotivagio
CREDITO-TED OUTRO o fol identiflcada & naturess da operagio que deu
1| 3o a008 AR 29680 RS 4H.117,10 Niio il
2| 1viaooos | CREDTECTER BUTRO 29680 | RS41.183,95 Nao Nio fal identificads  natur=za da operasBo que deu
causs ao ganhoe
Anexo 06 - JBS  AgBncka 19/ 0C 111033
Seq Data Histirico Crédito Comprovade Muotivacio
2 | 16120008 | TRANSFACREDITO 00015 DI0ONIZITO | pey spegn Sim Transferéncia entre contas de mesma titularidade
Ancxo 07 - Bradesce / Agiéncin 3221 [ CC 490-1
Seq Deata Histdrico Credito Comprovade Muotivagio
i, ALIT, CC POUP LYBOR RECAL P
5 | 2mmaa008 ASSES E COMSLULT EMP RS 10.000,00 N Wi foi identificads a naturcza da opernsilo que dey
causs Ao ganho
6 | 13o3oos | TED TRANSFELET DISP® REMET. RS 7.000,00 Sim Transferéncia entre contns de mesma titularidade
TRAMSF, Al CHEL. T ol Wenificada & naturess (& operagio que deu
36 | 10162008 RS 260,42 Mo cousa a0 ganbo
1w 7113008 TRAMSF, AG. CHE(Q. 7S 121557 Mo o fioi identificads a natureza da operagiio qus deu
cuass an gnhe

12. Item 66: Foram analisados os diversos documentos apresentados
referentes as despesas glosadas no Anexo 09 do Relatorio fiscal. Foi
possivel comprovar o montante de RS 75.520,43 (setenta e cinco mil
quinhentos e vinte reais e quarenta e trés centavos) em despesas da
atividade rural, conforme notas fiscais e comprovantes de pagamento
entregues. Em relacdo ao montante de R$ 129.845,01 (cento e vinte
nove mil oitocentos e quarenta e cinco reais e um centavo), ndo foi
possivel comprovar a natureza da despesa, ou seja, ndo foi possivel
verificar que o dispéndio se tratou de gasto dedutivel realizado na
atividade rural. Aléem disso, a andlise do documento 91 se mostrou
inconclusiva. Portanto, esta fiscalizacdo entende que devem ser
revertidas as glosas das despesas comprovadas no montante de RS
75.520,43 e mantidas a glosa no valor de R$ 129.845,01 como
despesas ndo comprovadas, conforme tabela abaixo: (Grifou-se.)
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Anezo ¥ - Despidas Ghosadas
Item Data Histdrice Despesa Comprovado Mativagio
NF 2 AP 47017 1194- Moben Comercio de Veiculos Lida - . .
B4 | MVMZ00R | pero PARTE FINANCIADA CAMINHAC F4000 PROV | o 1 0-000.00 Wi Wiia foi passivel comprovar o da deap
MF FAX 0173 AP 47403 33-TRR Ariquemcs Transpanes )
108 | ILONINE | - GASOLINA FIATMOTOR ﬁmmmmum BE 1.208.26 Nl Mo postve] cmprover s oatmres da drapem
MF 17 AP 24083 3129 ALCIDES DE S0UEA ASSLINC A . .
17 | oomsmoos © Arrendameass dé aeto Fincends Minuel RE 7.200,00 Mo Wilo fai possivel comprovar o da desp
WF FAX (105 AP 48277 33-TRR Transporiss
125 | i008E08 | Ll - DIESEL MALURIE SILVA REF DIVS FRETES R 266082 Pl Wiin il possivel comprovar o da desy
THANEF GGADC NI
TF 01921470 AP 48411 480-Provet Produtas Agrapecultion ) -
153 | oo et il Mo s RS 207906 Sim Despesar da atividsde rursd
WF 16274802 AP 48354 3215-INTERVET D0 BDRASIL
180 | MamEoes | VETERIMARIA LTDA - 21 PRODS VETERINARIOS | RE4.757,71 Sim Despesa da atividade rural
PIVACAS NV
TF (49092101 AP 43834 27-Pastricell Mutrienbes Celulans
07 | OGORDOE | Lide- 113 UTENSILIOS VETER USO REPRODUCAD | RS 143683 Sim Despesa da atividade rural
LAB FIVITE
TF O1R075103 AT 47306 4B0-Provet Prodwias A gropreuinios
R | D&ETE Lida - 33 MEINCAMENTOS LA FIVITE RE 293292 Sim Despesas da atividsade rural
(HORMORICS)
THF 0196063 AP 49831 4B0-Frovel Prodwics Agrupeeubeios . '
7 | voEm0E Lt 115 FIORN IS BRER RO A FIITE RE 383287 Sim Despesn da ntividade murad
TF D402 AP 4935 27-Meatrieel] Mutrientes Celulares
330 | ANEE0E | Lade- 23 UTENSELIOS VETER USD REPRODUCAD | R$1.436,83 M I o o & drscarneusiva
LAR FIVITE
WF 14AT7E8013 AP R385 AT15-INTERVET [ BRAKIL
4 DN VETERINARIA LTDA - 33 PRODS VETERINARIOS RE 4,748,37 Sim Despesa da mividade mural
P ACAS NYVD
WF 16363502 AP 48954 1215 INTERVET DO BRAGIL
18 | oz VETERINARIA LTDA - 23 MEDICAMENTD B 1.850,52 &im Despesa da atividade rurad
PIFARMALIA WY
136 | ISOEINE 'h'FHﬂAPmMﬂ-:;:E&J?-L!nﬁurum RS 5.200,00 Nl Wil fini posaive] comprovar a nancea da despesa
T 114772 AF 50733 3016-Walor Casarolt - 212 reforma
255 | DLAENROE axtra sade do retie 5P R$ 9.233,00 N Wi ford possivel cosipronat i nabencen da despesa
MF FAX 263 AF 50874 31 % -MALRILP. A S1L.YVA -4 B . =
ST | DUOSTOOE | R ETES RET BATALIA PCONFINAMENTO NYD | P 1214000 ] Wiln foi possivel comproyar a da deg
W AS1ATANIZ AP SUK29 14713 Agroling com. de prod. ver . .
66 | DMAOSVEO0E Lide . 34 FRODS PREPROGLICAS FIV B TE RS 1.578,64 Sim Dhespesas da atividaade rurald
TIF 01R973/02 AF 47303 480 Provet Prodesns Agropeculsios
s | omsvmoos Lida - 23 METHCAMENTOS BLAR FIV/TE i 2,953,31 Sim Diespesn da atividade rural
(HORMONIDS)
WF D41 5102 AF 45333 3435, TORTUGA CIA.
W1 | 1aosEnE FOOTECKICA AGRARLA - 23 FOSBOV B 1.448,24 Sim Despesn da ntividade rurad
REPRODUCAD GADD FAZ NV
WF SO1EST AF 51478 105 LS TERILDRAS
95 | 1T0E0E | ESTERILIZACOES LTA - MAMUT CQUPAMENTOS | RS 175380 Sim Despesa da atividade rurad
LAB FIV
ToF 63633008 AP 48965 1215 NTERVET D0 BRASIL
96 | ITOSE00E VETERINARIA LTDA - 33 MEDICAMENTO RE 156499 Sim Dhespesa da ativicade rurad
BEARMACTA NV
1646012 AT 50034 321 5-INTERVET DO BRASIL
W7 | 1TosEnE VETERTNARTA LTDIA - 23 HORMONIOS RE4.157,93 Sim Duspesa dda atividade rural
PYSINCRONIZACAD REPRODLUTOR
TF DTTR0GTZ AP 49337 4B0-Frovel Prodwios Agropeeubios : .
96 | 1TOsE0E pripe i S it iy RE 145287 Sim Diespesa da atividade rural
TF 11433501 AP 50654 3433-TORTUGA CIA,
D | ISONE0R | FOOTECNICA AGRLARIA -173 FOSBOVT REFRODUGCAD | R$ 1,566,952 Sim Dhespesa da atividade rursd
AT NV
WP 29761 AF $1756 27~ Nutricell Nutrientes Celulanss Lida ) —
WF | ISR I8 MUBG LAD FTV RE 104,00 Sim Dhspesas dda ativickadle rurald
WF 33635 AF 0224 3125 ALCIDES DE SOUZA
3% | OEINEODE | ASSUNCAQ . Aluguel mensal de pusto do srendamendn | RS T.200,00 Mo Wi fini posslvel comprovar o da desy
Campo Movo
TF 014151003 AP 45334 3433 TORTUGA CIA,
321 | 1aoems FOOTECKICA AGRARLA - 473 FOSAOVT RE |.550,41 Sim Diespesa da otividade rural
REFRODUCAD GATN) FAZ NVD
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" MF D980T AP 409833 480-Provel Prodetas &geopecuisios f .
e va] IR 10300E Leda - 373 HORMENIOS PREPRODUCAD FIVITE RE 3 452 G Sim Despesn da otividade rural
) WF FIRIE AP 50005 31 89-PEDRO FIROND - Abspos! de - .
I | ZLR00E Pasto Clario ds Lundpie NVDD RE 4.5536,00 Mo Win fioi possiwel comprovar o natones da despesn
i MF 02085801 AP 32033 480-Frovet Prodetos Ageopecudsios ; i s
et prl i Lica - PRODS PPASPIRACAD DOADDRAS LAB FIV F¥ L TSAS . Despesas da stividade rural
T1646B0403 AP 50035 3215 INTERVET DO BRASIL
] I 1EH00E VETERINARTA LTDA - /3 HORMONIDS R 4,247 07 Him Despesn de oiividade rural
BSINCRONTIZACAD REPRODUTOR
KF 16658501 AP 52566 12 15-INTERVET DO BRAETL
48 JU 1O 00E VETERMARLA LTDA - 1 MEDHCAMENTO PARA RE |.601,63 Sim Despesa da otividade rural
FARMACLA NVD
WF 020626701 AP 52511 4B0-Provet Prodwios Agropecuisios
T I N00E Lada - 173 MEDICAMENTO PARA FARMACIA NVD RE 162580 Sim Diespeesa da atividade rural
Resmmno do Mis
KF 16554003 AP 50753 1215-INTERVET DO BRASTL
355 0511200 VETERTMARIA LTDA - 33 MEDICAMENTO RE 1,586,408 Sim Dhespeesar da artiwidiad e rural
FARMACLA WNVD
386 | ominaeps | T SWE AP ST IS Valer Casaroct - Sevicos nasede | gy 5 500,00 Hia Wil fii possivel comprovar o nasuresn da despesa
MF 4435703 AP 50856 3433-TORTUGA 14,
43 | 14013008 FOOTECKICA AGRLARLA - 33 FOSBOV] RS 1,539,37 Sim Despess da atlvidade rural
REFRODUCAD GADD KW
TIF D382 AF 33478 3833- TORTLIGA C1A,
E | 201N | ZODTECHICA AGRARTA - 14 5AL MINERAL PARA | RE 2,767,430 Sim Despesn da atlvidade rursl
DOADORAS
3 B WF 351675905 AP SAR30 1413-Agmoling com. de prod. wetr. . =
3T T5H 11200 Lids . 34 PRODS PREPEODLCAC ETV E TE RE 3. 747,00 Sim Dhspersar da tiwidind ¢ rural
" NF 2055802 AP 52056 &B0-Provet Produtos Agropecudnios . .
3T | ITUNI0OE |y s 503 PRODS BASPIRACAC DOADORAS Lap Frv | 1o - 14545 e Dezpesa i alividide nural
) WF 02062602 AP 52512 480-Frovel Prodwios Agroparulnics . .
el 12008 Licks - 23 MEGICAMENTE PARA FARMACIA NVD RE 1624 B Him Despesn de oiividade rural
, MNF 06131501 AP 55391 55-Lagoa da Serr Lide - 15 . i
415 | 23123008 SEMIEN DARTAGNAN + GAILS RE 1.006,10 Him Despesa da otividad e rural

AFASTAMENTO DA PRESUNCAO RELATIVA E APLICACAO DO PRINCIiPIO DA VERDADE
MATERIAL

Afirma o recorrente que os valores tidos como supostas receitas omitidas
foram baseados em mera presungdo legal, derribada pelos esclarecimentos e pela
documentagao apresentados; cotejando-se os documentos acostados, conclui-se que a maior
parcela dos valores considerados omitidos teve sua origem devidamente comprovada; a
presun¢ao utilizada tem aplicacdo restrita no ambito tributario; doutrina e jurisprudéncia
beneplacitam o entendimento de ser angusto o espaco para utilizacdo desse expediente; a
opinido do Auditor Fiscal, confrontando os fatos efetivamente ocorridos e os dispositivos
legais aplicaveis, constituiu o elemento imponivel do ato tributario; a realizagdo dos
langamentos em bases nitidamente subjetivas, sem vinculacdo com a realidade, encontra-se em
completa desconformidade com os artigos 108, 114, 116, 142, entre outros, do Codigo
Tributario Nacional; a legislacdo patria exige que a atividade do lancamento seja feita com
estrita aderéncia do procedimento adotado pelo auditor fiscal ao texto da lei e a realidade; tal
vinculacdo ¢ imprescindivel, a fim de manter a atividade administrativa do langamento em
conformidade com os principios da tipicidade fechada e da estrita legalidade em matéria
tributaria (art. 150, I, da Constitui¢do Federal); em decorréncia, impde-se concluir que a falta
de verificagdo integral, por parte das autoridades administrativas, dos fatos e das normas legais
a estes aplicaveis, afeta, de forma absoluta, a liquidez e certeza do langamento realizado; neste
sentido, o entendimento do extinto Conselho de Contribuintes ¢ da Camara Superior de
Recursos Fiscais; ndo fosse isso suficiente para determinar o cancelamento do auto de infragao
rechacado, tem-se que o langamento fiscal fere de maneira inaceitavel o principio da verdade
material, posto ndo se adequarem as presuncdes nele apresentadas a realidade fatica das
operagdes realizadas; a situagdo observada no presente processo determina a exigéncia de
tributo e penalidade com base em inverdade, em erro quanto as circunstancias faticas
comprovadas nos autos, o que ndo pode ser admitido no procedimento administrativo; por
essas razoes, ndo ha como prevalecer o langamento.

Os fatos e as bases legais que ampararam o lancamento foram devidamente
evidenciados em meu voto, especialmente o art. 42 da Lei 9.430, de 1996, do qual foram
tecidas consideragdes suficientes e o art. 60, § 1°, do Decreto 3.000, de 1999 (RIR 99) pelo
qual o “contribuinte deverd comprovar a veracidade das receitas e das despesas escrituradas no
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Livro Caixa, mediante documentacdo idonea que identifique o adquirente ou beneficidrio, o
valor e a data da operagdo, a qual serd mantida em seu poder a disposicao da fiscalizagao,
enquanto nao ocorrer a decadéncia ou prescricao” (Lei n® 9.250, de 1995, art. 18, § 1°).

Reitero que a documentagdo citada esta plenamente em concordancia com o
art. 226, caput, do Cédigo Civil, pelo qual “Os livros e fichas dos empresarios e sociedades
provam contra as pessoas a que pertencem, e, em seu favor, quando, escriturados sem vicio
extrinseco ou intrinseco, forem confirmados por outros subsidios”.

Nao héa falar em langamento subjetivo ou em desconformidade com a
realidade ou com a verdade material quando (o langamento) ¢, como no caso concreto,
amparado na legislagdo tributaria pertinente e no exame da documentacdo a ela correlacionada,
sujeito ao contraditorio e a ampla defesa, que estd sendo exercida neste processo
administrativo.

Observe-se que quando entendem existir erro quanto as circunstancias faticas
comprovadas nos autos, as instancias de julgamento ddao provimento, mesmo que parcial, a
impugnacdo, o que de fato j4 ocorreu neste processo, e/ou ao recurso voluntario, o que esta
sendo analisado no presente julgamento.

DO CARATER CONFISCATORIO DA MULTA

E alegado que a multa de 75% do tributo exigido, possui nitido carater
confiscatorio, procedimento expressamente vedado pelo artigo 150, inciso IV, da Constitui¢ao
Federal.

No que tange as alegacdes de inconstitucionalidade dessas e de quaisquer
outras normas citadas pelo recorrente, cumpre esclarecer que tanto o Decreto 70.235, de 1972,
em seu artigo 26-A, quanto a propria jurisprudéncia deste Conselho Administrativo de
Recursos Fiscais (CARF), plasmada em sua Sumula 02, sdo claros ao impedirem o controle
repressivo de constitucionalidade por parte deste do CARF (com a ressalva das excegdes a
seguir descritas):

Sumula CARF n° 2: O CARF ndo ¢ competente para se
pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributaria.

Decreto 70.235, de 1972

Art. 26-A. No ambito do processo administrativo fiscal, fica
vedado aos orgdos de julgamento afastar a aplicagdo ou deixar
de observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto, sob
fundamento de inconstitucionalidade. (Redagdo dada pela Lei n°
11.941, de 2009)

()

$ 6 O disposto no caput deste artigo ndo se aplica aos casos de

tratado, acordo internacional, lei ou ato normativo: (Incluido
pela Lei n° 11.941, de 2009)

I - que ja tenha sido declarado inconstitucional por decisdo
definitiva plenaria do Supremo Tribunal Federal,; (Incluido pela
Lein®11.941, de 2009)
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II - que fundamente crédito tributario objeto de: (Incluido pela
Lein®11.941, de 2009)

a) dispensa legal de constituicdo ou de ato declaratorio do
Procurador-Geral da Fazenda Nacional, na forma dos arts. 18 e
19 da Lei no 10.522, de 19 de julho de 2002, (Incluido pela Lei
n?11.941, de 2009)

b) sumula da Advocacia-Geral da Unido, na forma do art. 43 da
Lei Complementar no 73, de 10 de fevereiro de 1993; ou
(Incluido pela Lei n° 11.941, de 2009)

¢) pareceres do Advogado-Geral da Unido aprovados pelo
Presidente da Republica, na forma do art. 40 da Lei
Complementar n° 73, de 10 de fevereiro de 1993. (Incluido pela
Lein®11.941, de 2009)

Ademais, em 24/02/2016, o Pleno do Supremo Tribunal Federal (STF)
concluiu o julgamento das ADI 2859, 2390, 2386 e 2397 e do Recurso Extraordinario 601.314,
que questionavam dispositivos da Lei Complementar (LC) 105/2001 que permitem a Receita
Federal receber dados bancarios de contribuintes fornecidos diretamente pelos bancos, sem
prévia autorizacao judicial, concluindo pela constitucionalidade das normas.

Voto, portanto, por (a) NAO CONHECER DO recurso de oficio; (b)
CONHECER PARCIALMENTE do recurso voluntario, desconhecendo das questdes acerca
das inconstitucionalidades de lei e das matérias canceladas pela decisdo recorrida, ndo sujeitas
a recurso de oficio, para, na parte conhecida (b.2) REJEITAR AS PRELIMINARES, e, no
mérito, (b.3) DENEGAR o pedido de diligéncia nos termos solicitados e (b.4) DAR PARCIAL
PROVIMENTO ao recurso voluntario, nos termos abordados no voto.

(assinado digitalmente)
Jodo Bellini Junior
Relator
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